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SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES, DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

 

 

 

 

ENTRE 

 

 

 

PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.,  

 

 

 

SANTA CRUZ POWER CORPORATION USINAS HIDROELÉTRICAS S.A.,  

 

 

 

CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., 

ITAÚ UNIBANCO S.A.,  

 

E 

 

VHT GESTÃO EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

 

________________________ 

 

DATADO DE  

09 DE JUNHO DE 2022 

________________________ 
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SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES, DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

 

Pelo presente Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, 

de Máquinas e Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças (“Aditamento”), as partes abaixo (cada qual uma “Parte”, e, em conjunto, as 

“Partes”): 

 

de um lado, como representante dos credores fiduciários: 

 

A. PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária 

limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 

11º andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 67.030.395/0001-46, neste ato 

representada nos termos de seu Estatuto Social, nomeada para representar a comunhão dos interesses dos 

Debenturistas da primeira (1ª) emissão pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, em quatro 

séries, da espécie com garantia real, para distribuição pública, da Santa Cruz Power Corporation Usinas 

Hidroelétricas S.A., doravante simplesmente referida como “Agente Fiduciário”;  

 

de outro lado, como Emissora: 

 

B. SANTA CRUZ POWER CORPORATION USINAS HIDROELÉTRICAS S.A., sociedade por ações, sem registro de 

companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Rua James 

Joule, 65 – 16º andar, Sala 161, Parte D, Bairro Cidade Monções, CEP 04576-080, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 02.150.533/0001-85, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante simplesmente 

referida como “Emissora”, 

 

e, ainda, como acionistas da Emissora: 

 

C. CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima com registro de companhia 

aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “B”, com sede na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, na Rua James Joule, nº 65, 16º andar, Sala 161, Parte B, Cidade Monções, CEP 04576-

080, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.802.794/0001-56, neste ato representada na forma de seu Contrato 

Social, doravante simplesmente referida como “CG”; 

 

 

e, como interveniente anuente: 

 

D. ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100, CEP 04344-110, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

60.701.190/0001-04, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social, doravante simplesmente 

referida simplesmente como “Banco Mandatário”; e 
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E. VHT GESTÃO EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede 

na Cidade de Brasília, no Distrito Federal, na SCLN 313, Bloco B, loja 06, Asa Norte, inscrita no CNPJ/ME sob 

o nº 08.508.639/0001-94, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, doravante simplesmente 

referida como “VHT”. 

 

CONSIDERANDOS 

 

CONSIDERANDO que, em 26 de junho de 2013, o Agente Fiduciário, a Emissora, a CG, a VHT e a ARS Energia 

Ltda. (“ARS”), celebraram o Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, de Máquinas 

e Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de Direitos Creditórios e 

Outras Avenças (“Contrato”), por meio do qual, a CG, a ARS e a VHT concordaram, dentre outras coisas, em 

alienar fiduciariamente em garantia, após a verificação de condição suspensiva, 100% (cem por cento) das 

ações de emissão da Emissora, das quais eram titulares, em favor dos Debenturistas, representados pelo 

Agente Fiduciário, para garantir todas as obrigações, principais e acessórias, incluindo verbas indenizatórias, 

decorrentes das 40 (quarenta) debêntures (“Debêntures”), emitidas por meio da Primeira (1ª) Emissão Pública 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Quatro Séries, da Espécie com Garantia Real, para 

Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santa Cruz Power Corporation Usinas 

Hidroelétricas S.A.; 

 

CONSIDERANDO que, em 22 de março de 2016, a ARS transferiu a totalidade das ações de emissão da 

Emissora de que era proprietária, para a CG, passando assim a CG a ser responsável pelas obrigações 

anteriormente assumidas pela ARS, o que foi devidamente formalizado por meio da celebração do Primeiro 

Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, de Máquinas e 

Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de Direitos Creditórios e Outras 

Avenças em 21 de março de 2016; 

 

CONSIDERANDO que os Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas no dia 4 de novembro 

de 2021, deliberaram e aprovaram sem restrições, a transferência das ações de titularidade da VHT para a CG, 

bem como autorizaram o Agente Fiduciário a celebrar o presente Aditamento; 

 

CONSIDERANDO que, em 4 de novembro de 2021, a VHT transferiu a totalidade das ações de emissão da 

Emissora de que era proprietária, para a CG, passando assim a CG a ser a única acionista da Emissora; e 

 

CONSIDERANDO que, em 05 de novembro de 2021, mediante aumento do capital social da Emissora, foram 

emitidas 25.000.000 de novas ações ordinárias, tendo o capital social passado de R$ 7.158.165,85 (sete 

milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), representado 

por 11.713.362 ações ordinárias e 1.301.485 ações preferenciais, para R$ 32.158.165,85 (trinta e dois 

milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), representado 

por 36.713.362 ações ordinárias e 1.301.485 ações preferenciais, todas totalmente integralizadas; 
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CONSIDERANDO que, em 14 de dezembro de 2021, mediante aumento do capital social da Emissora, foram 
emitidas 14.000.000 de novas ações ordinárias, tendo o capital social passado de R$ 32.158.165,85 (trinta e 
dois milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 
representado por 36.713.362 ações ordinárias e 1.301.485 ações preferenciais, para R$ 46.158.165,85 
(quarenta e seis milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 
representado por 50.713.362 ações ordinárias e 1.301.485 ações preferenciais. Referido aumento de capital 
foi parcialmente integralizado no ato da emissão das novas ações, no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão 
de reais), correspondendo a 1.000.000 de ações ordinárias, devendo a integralização do montante 
remanescente de tal aumento ocorrer até 31 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que, em decorrência da transferência exposta acima, a VHT deixará de integrar o presente 
Contrato após a formalização do presente Aditamento. 

 

ISTO POSTO, têm as Partes entre si, certo e ajustado, celebrar o presente Aditamento, que será regido pelas 

seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

 

1.1 Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma 

definidos neste Aditamento são aqui utilizados com o significado correspondente a eles atribuído no Contrato ou 

na Escritura de Emissão (conforme definido no Contrato). Todos os termos no singular definidos neste Aditamento 

deverão ter os mesmos significados quando empregados no plural e vice-versa. As expressões "deste Aditamento", 

"neste Aditamento" e "conforme previsto neste Aditamento" e palavras de significado semelhante quando 

empregadas neste Aditamento, a não ser que de outra forma depreendido pelo contexto, referem-se a este 

Aditamento como um todo e não a uma disposição específica deste Aditamento, e referências a cláusula, sub-

cláusula, adendo e anexo estão relacionadas a este Aditamento a não ser que de outra forma especificado.  

 

2. ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

 

2.1. As Partes resolvem fazer constar que a CG passou a ser a única acionista da Emissora. Nesse sentido, 

toda e qualquer menção, incluindo as obrigações da VHT, oriundas do Contrato, passam a ser atribuídas à CG, 

assim como qualquer menção no Contrato a Acionista ou Acionistas deve considerar apenas a CG. 

 

2.2. Em razão das transferências de ações de emissão da Emissora, restando apenas a CG como acionista, 

resolvem as Partes realizar os ajustes daí decorrentes no Contrato, passando os itens 2.1, 5.1(ii) e o Anexo I 

do Contrato a vigorar com a seguinte redação: 
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“2.1 Na forma do disposto neste Contrato, nos termos dos artigos 66-B da Lei n. 4.728/65, conforme 

alterada, do artigo 1.361 e seguintes do Código Civil e no artigo 40 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, conforme alterada, em garantia do fiel e cabal pagamento de todo e qualquer montante, a 

título de principal ou acessório, incluindo verbas indenizatórias, devido pela Emissora em relação às 

Debêntures (“Obrigações Garantidas”), a Emissora e a Acionista, observada a condição suspensiva 

estabelecida da Cláusula 2.3 abaixo, aliena fiduciariamente em garantia, em caráter irrevogável e 

irretratável, em favor dos Debenturistas, neste ato representados pelo Agente Fiduciário, a propriedade 

fiduciária, a titularidade resolúvel e a posse indireta de:  

 

(i)  50.713.362 ações ordinárias de emissão da Emissora, representativas de 97,5 % do 

capital social total da Emissora e de titularidade da CG e  1.301.485 ações preferenciais 

de emissão da Emissora, representativas de 2,5% do capital social total da Emissora 

e de titularidade da CG, incluindo: (a) todas as ações de emissão da Emissora que 

porventura, a partir desta data, forem atribuídas à CG, por força de desdobramentos, 

distribuição de dividendos com pagamento em ações, capitalização de lucros ou outras 

reservas ou grupamentos das Ações ou exercício de direito de preferência referente 

às Ações; (b) todos os direitos, frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de 

capital, incluindo, sem limitação, todas as vantagens que forem atribuídas às ações 

alienadas e às ações referidas no item (a) acima, a qualquer título, inclusive lucros, 

dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os demais proventos ou valores que 

de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não 

tenham sido distribuídos pela Emissora; e (c) todas as ações, quotas, valores 

mobiliários e demais títulos que, porventura, a partir desta data, venham a substituir as 

ações alienadas em razão de cancelamento destas, incorporação de ações, fusão, 

cisão, incorporação por outra companhia ou qualquer outra forma de reorganização 

societária envolvendo a Emissora, desde que em conformidade com os termos e 

condições da Escritura de Emissão (“Ações”); e 

 

(ii) máquinas e equipamentos descritos e caracterizados no Anexo II, de titularidade da 

Emissora (“Bens”).” 
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“5.1 [...] 

(ii) na data de implementação da Condição Suspensiva, a averbação da alienação fiduciária das 

Ações, nos termos aqui previstos, no livro de registro de ações da Emissora, bem como o 

arquivamento deste Contrato e de qualquer aditamento a este Contrato na sede da Emissora, 

de acordo com a redação/anotação abaixo: “As 52.014.847 (cinquenta e dois milhões, quatorze 

mil, oitocentas e quarenta e sete)  ações emitidas pela Santa Cruz Power Corporation Usinas 

Hidroelétricas S.A., incluindo todas as ações que porventura, a partir desta data, sejam 

atribuídas à Contour Global do Brasil Participações S.A., por força de desdobramentos, 

distribuição de dividendos com pagamento em ações, capitalização de lucros ou outras 

reservas ou grupamentos das referidas ações ou exercício de direito de preferência referente 

às ações; todos os direitos, frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, 

incluindo, sem limitação, todas as vantagens que forem atribuídas às ações alienadas, a 

qualquer título, inclusive lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os demais 

proventos ou valores que de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser 

declarados e ainda não tenham sido distribuídos; e todas as ações, quotas, valores mobiliários 

e demais títulos que, porventura, a partir desta data, venham a substituir as ações alienadas 

em razão de cancelamento destas, incorporação de ações, fusão, cisão, incorporação por outra 

companhia ou qualquer outra forma de reorganização societária da Santa Cruz Power 

Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., que deverão representar, a qualquer tempo, 100,0% 

do capital social total da Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., foram 

alienados fiduciariamente aos Debenturistas, nos termos do Instrumento Particular de Escritura 

da Primeira (1ª) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 

Quatro Séries, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos 

de Colocação, da Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., celebrado em 14 

de junho de 2013, o qual se encontra arquivado na sede da Santa Cruz Power Corporation 

Usinas Hidroelétricas S.A.. Todas as ações, bens e ou direitos alienados e/ou cedidos 

fiduciariamente, conforme o caso, acima descritos não poderão ser vendidos, cedidos, 

alienados, gravados ou onerados, a não ser que sejam observados os termos e condições do 

Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, de Máquinas e 

Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças, celebrado pela Companhia em 26 de junho de 2013. A Contour 

Global do Brasil Participações S.A.. apenas exercerá o seu direito de voto na qualidade de 

acionista da Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A. de acordo com os termos 

do referido contrato.”;”  
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“ANEXO I 

 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES 

 

Acionista 
Número de Ações 

Ordinárias 

Número de Ações 

Preferenciais 

Percentual do Capital 

Social representado 

pelas Ações 

Contour Global do Brasil 

Participações Ltda. 

50.713.362 

 
1.301.485 100% 

 

2.3. As Partes desejam atualizar e incluir determinadas disposições acerca do Contrato, que passarão a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“6.3. Caberá ao Agente Fiduciário informar ao Banco Mandatário, nos moldes do Anexo VII, com cópia 

para a Emissora, a ocorrência das hipóteses previstas na Cláusula 6.2 acima, bem como sua cessação. 

 

 6.3.1. A Emissora e o Acionista autorizam o Banco Mandatário a reter os recursos da Conta 

Vinculada, mediante o recebimento de notificação conforme acima.. Tal notificação produzirá 

efeitos para os valores depositados a partir do dia do recebimento da notificação pelo Banco 

Mandatário, desde que o recebimento ocorra até às 13:00 horas, sendo que as notificações 

recebidas após este horário somente produzirão efeito a partir do dia útil subsequente ao do 

seu recebimento. 

 

 6.3.2. Movimentação dos recursos durante a retenção: Mediante deliberação da Assembleia 

Geral de Debenturistas, o Agente Fiduciário poderá indicar ao Banco Mandatário conta corrente 

na qual deverão ser depositados os valores retidos na Conta Vinculada, no dia útil 

subsequente, desde que os recursos estejam disponíveis na Conta Vinculada no dia de 

recebimento da notificação pelo Banco Mandatário. 

 

6.4. A retenção de todo e qualquer valor correspondente aos Direitos Creditórios que transitar pela 

Conta Vinculada perdurará (i)até que estejam sanadas, conforme aplicável, as hipóteses que tenham 

dado causa a referida retenção ou (ii) até a data que for aprovada, por meio de Assembleia Geral de 

Debenturistas, a liberação dos valores retidos. 

 

 6.4.1. Quando aprovada a liberação dos valores retidos, o Banco Mandatário liberará a Conta 

Vinculada mediante recebimento de notificação do Agente Fiduciário nesse sentido e retornará 

ao fluxo ordinário de transferências a partir do dia útil subsequente. 

[...] 

15.1. Sem prejuízo e em adição a quaisquer obrigações estabelecidas neste Contrato, durante todo o 

prazo de vigência deste Contrato, o Banco Mandatário deverá, às custas e expensas da 

Emissora: 
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(i) disponibilizar aos representantes das Partes acesso ao Itaú na Internet para conferência das 

informações sobre a Conta Vinculada pelas Partes. O Banco Mandatário não enviará nenhum 

relatório ou extrato às Partes; 

 

(ii) As Partes declaram que o Banco Mandatário fica desde já autorizado a fornecer a todas as 

Partes do Contrato informações acerca das movimentações, investimentos, saldos e extratos 

relacionados aos serviços e contas objeto do Contrato, renunciando a qualquer direito de sigilo 

bancário em relação a tais informações, de acordo com o inciso V, parágrafo 3º, artigo 1º, da 

Lei Complementar nº 105/2001. 

 

(iii) O acesso às informações por meio do Itaú na Internet estará disponível às Partes por meio das 

Pessoas Autorizadas ou de representantes indicados por estas. A indicação e/ou alteração de 

representantes autorizados a acessar o Itaú na Internet deverá ser efetuada por meio de e-mail 

enviado ao Banco Mandatário por uma das Pessoas Autorizadas, indicando, obrigatoriamente, 

o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF dos 

representantes. 

[...] 

(v) [Excluído] 

[...] 

(vi) Informar, tão logo seja possível, ao Agente Fiduciária, o descumprimento, por parte da 

Emissora, de qualquer obrigação referente aos Direitos Creditórios, que seja aferível no 

desempenho de suas obrigações enquanto Banco Mandatário; 

[...] 

(ix) reter, no mesmo dia, os recursos advindos dos Direito Creditórios existentes na Conta 

Vinculada, bem como os que venham a ser depositados na Conta vinculada, para notificações 

recebidas até as 13h; notificações recebida após esse horário somente operarão seus efeitos 

no dia útil subsequente; a retenção perdurará até que haja uma contra ordem do Agente 

Fiduciário, bem como transferir ao Agente Fiduciário mediante Transferência Eletrônica 

Disponível – TED ou outra forma de pagamento eletrônico prevista pela legislação em vigor, 

os Direitos Creditórios, no montante necessário ao pagamento das Obrigações Garantidas, na 

hipótese de vencimento antecipado das Debêntures. 

 

[...] 

 

15.2.1 O Banco Mandatário não será responsabilizado por nenhum prejuízo oriundo de instrumentos 

celebrados entre o Agente Fiduciário e a Emissora e/ou as Acionistas, não devendo, em nenhuma 

hipótese, ser chamado para (i) atuar como árbitro com relação a qualquer controvérsia surgida entre 

as partes ou (ii) interpretar condições previstas naqueles instrumentos. 
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[...] 

 

15.2.4 O Banco Mandatário não será responsável se os valores depositados forem bloqueados ou 

movimentados em decorrência de ordem administrativa ou judicial, emitida por autoridade à qual o 

Banco Mandatário esteja sujeito. As informações relativas a ocasionais bloqueios realizados nos termos 

acima serão imediatamente disponibilizadas pelo Banco Mandatário às demais partes por meio do Itaú 

na Internet, sendo certo que tal disponibilização configurará comunicação, por parte do Banco 

Mandatário, acerca de referido bloqueio. 

 

 

[...] 

 

17.3 A comunicação escrita entre as Partes e o Banco Mandatário será feita exclusivamente via e-

mail, conforme endereços abaixo. Qualquer notificação encaminhada ao Banco Mandatário deverá ser 

assinada por no mínimo uma das Pessoas Autorizadas, ou conjuntamente, conforme for o caso nos 

termos do Anexo de representação, caso estejam definidas em Contrato, ou um representante de cada 

parte devidamente constituído, digitalizada e enviada como anexo ao e-mail.  

 

i) Se para o Agente Fiduciário: 

Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11º andar 

04.538-132, São Paulo, SP 

At.: Sras. Viviane Rodrigues / Estevam Borali 

Tel.: (11) 2197-4450 / 2197-4452 

Fax: (11) 3078-7264 

E-mail: vrodrigues@trusteedtvm.com.br; fiduciario@trusteedtvm.com.br;  

 

ii) Se para a Emissora: 

Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A. 

Rua James Joule, n° 65. 16° andar, Sala 161, Parte D  

Bairro Cidade Monções, São Paulo -SP 

CEP 04576-080 

At.: Alessandra Marinheiro 

Tel.: (11) 3147-7100  

E-mail: alessandra.marinheiro@contourglobal.com 

C/C sandra.gorbe@contourglobal.com / juridico@contourglobal.com / tesouraria@contourglobal.com 
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iii) Se para o acionista da Emissora: 

Contour Global do Brasil Participações S.A. 

Rua James Joule, n° 65. 16° andar, Sala 161, Parte B  

Bairro Cidade Monções, São Paulo -SP 

CEP 04576-080 

At.: Alessandra Marinheiro 

Tel.: (11) 3147-7100  

E-mail: alessandra.marinheiro@contourglobal.com 

C/C sandra.gorbe@contourglobal.com / juridico@contourglobal.com / tesouraria@contourglobal.com  

 

v) Se para o Banco Mandatário:  

Itaú Unibanco S.A. 

Aos cuidados da Gerência de Controle de Garantias 

Caixa Postal nº 67.521  

CEP 03162-971 

São Paulo – SP  

Email: controledegarantias@itau-unibanco.com.br 

Telefone: (11) 4090-1471 

 

Exclusivamente para o envio de documentos físicos e as vias assinadas deste instrumento e eventuais 

demais aditamentos com firma reconhecida (caso não sejam assinados digitalmente): 

 

Endereço físico:  

Rua Santa Vírginia, 299, Prédio B, Térreo, Tatuapé 

CEP 03084-010 

São Paulo - SP 

 

17.3.1 As Partes declaram que (i) as Pessoas Autorizadas podem assinar isolada ou conjuntamente 

em seu nome, conforme especificado no anexo de comunicações e (ii) este procedimento está de 

acordo com os requisitos previstos em sua documentação societária para a outorga de poderes e envio 

de ordens. 

 

17.3.2 As Partes reconhecem que existem riscos de segurança relacionados à transmissão de 

notificações por meio de documento digitalizado e autorizam o Banco Mandatário a cumprir as 

instruções enviadas como se originais fossem, bem como concordam, desde já, em não questionar a 

legitimidade de quaisquer instruções enviadas por meio eletrônico. 

 

17.3.3 O Banco Mandatário poderá colocar à disposição das partes sistema informatizado para envio 

de dúvidas, consultas e solicitações operacionais, bem como para envio de documentos em geral, 

incluindo, mas não se limitando ao envio de notificações  direcionadas ao Banco Mandatário nos termos 

deste contrato, o qual, uma vez disponibilizado, passará a ser de uso obrigatório pelas Partes e poderá 

substituir o envio de notificação por e-mail ora acordado, nos termos do comunicado a ser enviado pelo 

Banco Mandatário. 
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17.3.4 As Partes podem incluir e/ou alterar as Pessoas Autorizadas mediante envio de notificação 

escrita às demais Partes e ao Banco Mandatário deste instrumento, conforme modelo constante do 

Anexo I a este Aditamento. 

 

17.3.5 As Partes estão cientes e concordam que a alteração dos representantes será válida a partir 

do envio de confirmação pelo Banco Mandatário, momento em que os poderes dos representantes 

indicados no anexo de comunicação até então vigente deixarão de ser válidos. Para fins deste contrato, 

quaisquer notificações enviadas por outras pessoas que não as Pessoas Autorizadas não serão 

acatadas, exceto se devidamente acompanhadas de documentação que comprove os poderes de 

representação dos signatários. 

 

[...] 

 

17.8.1 As Partes e o Banco Mandatário obrigam-se a responder pela reparação dos danos 

comprovadamente causados por uma Parte à outra, ou a terceiros, conforme decisão judicial transitada 

em julgado, relacionados com os serviços objeto deste Contrato. 

 

17.8.2 Estão incluídos nos danos previstos no caput os gastos e prejuízos decorrentes de 

condenações, multas, incluindo as previstas neste Contrato ou a ele relacionadas, juros e outras 

penalidades impostas por leis, regulamentos ou autoridades fiscalizadoras em processos 

administrativos, judiciais ou arbitrais, bem como os honorários advocatícios incorridos nas respectivas 

defesas. 

 

17.8.3 As Partes e o Banco Mandatário acordam de boa-fé e de livre vontade que a obrigação de 

indenizar sob este Contrato, quando imputável ao Banco Mandatário, (i) será restrita aos danos diretos; 

e (ii) exceto nos casos de dano decorrente de dolo, fraude e/ou má-fé, será limitada ao montante 

correspondente a 12 (doze) vezes a remuneração apurada no mês anterior à ocorrência do dano, de 

modo que as Partes desde já renunciam, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer indenização 

em valor superior ao aqui previsto. 

 

[...] 

 

17.15. As Partes, por si, suas controladas, administradores, e, no melhor de seu conhecimento, por 

seus acionistas majoritários ou suas controladoras e funcionários com atuação no presente contrato, 

declaram estar cientes dos termos das leis e normativos que lhes forem aplicáveis e que dispõem sobre 

atos lesivos contra a administração pública, em especial a Lei nº 12.846/13, a FCPA  - Foreign Corrupt 

Practices Act e a UK Bribery Act, e que mantém políticas e/ou procedimentos internos objetivando o 

cumprimento de tais normas. As Partes se comprometem, ainda, a abster-se de qualquer atividade que 

constitua uma violação às disposições contidas nestas legislações e declaram que envidam os 

melhores esforços para que seus eventuais subcontratados se comprometam a observar o aqui 

disposto. 
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17.15.1. As Partes, em seu nome e funcionários com atuação no presente contrato, declaram 

conhecer e respeitar as leis brasileiras que dispõem sobre os crimes de lavagem de dinheiro, de que 

trata a Lei n°9.613, de 3 de março de 1998, alterada pela Lei nº 12.683 de 9 de Julho de 2012, e de 

financiamento ao terrorismo, previsto na Lei n°13.260, de 16 de março de 2016, bem como as leis e 

regulamentos de prevenção à lavagem de dinheiro dos EUA, na medida em que as atividades deste 

contrato envolvam as operações do Itaú nos EUA.  

 

17.15.2. As Partes estão cientes que o Itaú é uma instituição financeira sujeita a normas e regras 

específicas de prevenção à lavagem de dinheiro e combate do financiamento ao terrorismo e sanções 

econômicas editadas pelos órgãos reguladores e autoridades competentes, bem como a regras 

internacionais sobre o tema, e, em decorrência disso, tem política prevendo não poder se relacionar ou 

de outra forma negociar direta ou indiretamente com pessoas ou entidades (incluindo, mas não se 

limitando a órgãos e agências governamentais), nem atividades de apoio, que estejam (i) sujeitas às 

sanções administradas ou impostas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas, U.S. 

Departament of the Treasury´s Office of Foreign Assets Control (“OFAC”), União Europeia e Her 

Majesty’s Treasury (“HMT”) (coletivamente, “Sanções”¹), e/ou (ii) localizados, organizados ou 

residentes em países ou territórios Sancionados.  

 

17.15.3. As Partes declaram por si, suas controladas, administradores, e, no melhor de seu 

conhecimento, por seus acionistas majoritários ou suas controladoras e funcionários com atuação no 

presente contrato que (i) nenhuma dessas partes é direta ou indiretamente Sancionada, nem está 

localizada, estabelecida ou residente em países ou territórios sancionados; (ii) as atividades previstas 

neste contrato, incluindo, mas não se limitando ao uso de recursos fornecidos pelo Itaú ou a prestação 

de serviços ao Itaú pela Parte, não envolverão direta ou indiretamente qualquer pessoa ou entidade 

Sancionada ou localizada, estabelecida ou residente em países ou territórios Sancionados; e (iii) os 

montantes usados pela Parte para saldar suas obrigações ou de outra forma fazer pagamentos nos 

termos deste contrato não serão oriundos, direta ou indiretamente, de atividades em ou com qualquer 

pessoa ou entidade Sancionada ou localizada, estabelecida ou residente em Países ou territórios 

sancionados.  

 

17.15.4. As Partes se comprometem a comunicar o Banco Mandatário imediatamente, na 

ocorrência de qualquer violação material das previsões acima. 

 

17.15.5. Se o Banco Mandatário identificar a violação de alguma das previsões acima, as Partes 

deverão, desde que não violem as leis e regulamentações aplicáveis, cooperar em boa-fé com o Banco 

Mandatário e seus representantes para determinar se essa violação de fato ocorreu, devendo as Partes 

responderem prontamente e com detalhes razoáveis a qualquer notificação do Banco Mandatário, e 

fornecer documentos suportes a pedido do Banco Mandatário. 

 

17.15.6. Os recursos que serão utilizados não serão oriundos de quaisquer práticas que possam 

ser consideradas como crimes previstos na legislação relativa à política de prevenção e combate à 

lavagem de dinheiro e combate ao terrorismo.” 
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3. AVERBAÇÕES 

 

3.1 A Emissora deverá, às suas próprias e exclusivas expensas, obter a averbação deste Aditamento 

perante os cartórios de registro de títulos e documentos competentes do domicílio das Partes. 

 

3.2 A Emissora compromete-se a entregar comprovações das averbações mencionados na Cláusula 3.1 

acima ao Agente Fiduciário, em até 10 (dez) dias úteis contados desta data. 

 

3.3. Todos e quaisquer custos, despesas taxas e/ou tributos das averbações aqui previstas serão de 

responsabilidade única e exclusiva da Emissora. Não obstante, o Agente Fiduciário poderá, a seu exclusivo 

critério e às custas e despesas da Emissora, providenciar os registros e demais formalidades aqui previstas em 

nome da Emissora, caso esta seja omissa em providenciar os registros nos prazos aqui previstos, a qual 

reconhece desde já como sendo líquidas, certas e exigíveis as notas de débito que venham a ser emitidas pelo 

Agente Fiduciário para pagamento dos custos e/ou despesas correspondentes. A Emissora deverá reembolsar 

o Agente Fiduciário por tais custos e/ou despesas no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento, 

pela Emissora, da respectiva nota de débito. 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1. Todas as disposições do Contrato que não foram expressamente aditadas ou modificadas por meio 

do presente Aditamento permanecerão em vigor de acordo com os termos do Contrato. Em caso de divergência 

entre os termos do Contrato e os deste Aditamento, prevalecerão os termos deste Aditamento. 

 

4.2 O presente Aditamento será regido e interpretado em conformidade com as leis do Brasil. As Partes 

elegem o foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo como competente para analisar e julgar as 

questões oriundas deste Aditamento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

4.3 As Partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante assinatura 

digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo de certificação 

disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10, 

§1º / da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil (“Medida Provisória 2.200”), 

reconhecendo essa forma de contratação em meio digital e informático como válida e plenamente eficaz, 

constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Oficial

R$ 136,48

Estado

R$ 38,92

Secretaria Fazenda

R$ 26,73

Reg. Civil

R$ 7,28

T. Justiça

R$ 9,30

M. Público

R$ 6,62
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R$ 2,86

Total
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Página

000014/000019

Registro Nº

1.923.377

21/06/2022

Protocolo  nº  1.927.142 de  21/06/2022 às  14:33:46h:  Documento  registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 1.923.377 em 21/06/2022 e averbado no registro nº 1.714.232 de
28/06/2013 neste  6º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Valmir Inacio dos Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 

 

 

rochaya – Formalização Contratos Itaú Unibanco 
14 

 

Corporativo | Interno 

4.4 Este Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicada, ainda que uma 

ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das partes 

venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebração deste instrumento é, 

para todos os fins, a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. 

 

Estando assim as Partes certas e ajustadas, firmam o presente instrumento eletronicamente, juntamente com 

2 (duas) testemunhas, que também o assinam. 

 

 

São Paulo, 09 de Junho de 2022. 

 

[restante da página intencionalmente deixado em branco]  
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(Página de Assinaturas Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária 

de Ações, de Máquinas e Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças, Entre  Planner Trustee Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários 

Ltda., Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., Contour Global Do Brasil Participações S.A., 

Itaú Unibanco S.A. e Vht Gestão Empresarial E Participações Ltda. 

) 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

Nome:      Nome: 

Cargo:      Cargo: 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

SANTA CRUZ POWER CORPORATION USINAS HIDROELÉTRICAS S.A. 

 

Nome:      Nome: 

Cargo:      Cargo: 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

Nome:      Nome: 

Cargo:      Cargo: 
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(Página de Assinaturas Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária 

de Ações, de Máquinas e Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças, Entre  Planner Trustee Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários 

Ltda., Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., Contour Global Do Brasil Participações S.A., 

Itaú Unibanco S.A. e Vht Gestão Empresarial E Participações Ltda. 

) 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

VHT GESTÃO EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

Nome:      Nome: 

Cargo:      Cargo: 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

 

Nome:      Nome: 

Cargo:      Cargo: 

 

 

  

 

Testemunhas: 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO VII AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES, DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE DIREITOS CREDITÓRIOS E 

OUTRAS AVENÇAS 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

 

Ao 

Itaú Unibanco S.A. 

Att.: Gerência de Controle de Garantias 

ID nº:  

 

Prezados senhores, 

 

Fazemos referência à cláusula 6.3 do INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 

AÇÕES, DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE 

DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS, celebrado em       de       de      , entre  (indicar o nomes 
completo ou a denominação social do Credor e do Devedor) e Itaú Unibanco S.A. 

 

Solicitamos que os valores abaixo discriminados sejam retidos na Conta Vinculada (conta nº [ ] e agência nº 
[ ]) [e transferidos desta para a seguinte conta bancária:] 

 

Banco     Agência     Conta Bancária nº                          Valor 

    

                                        

 

 

 

Atenciosamente. 
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ANEXO I AO 2º ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES, 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE 

DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 

 

 

NOTIFICAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE CONTATO 

 

 

Ao 

Itaú Unibanco S.A. 

Att.: Formalização  

CA Tatuapé 

Endereço: Rua Santa Virgínia, 299 – Prédio II – Térreo São Paulo – SP 

Bairro: Tatuapé 

CEP: 03084-010 

  

C/C 

[demais partes] 

 

Ref.: Alteração de dados de contato para fins do [Contrato de Custódia de Recursos Financeiros], 
celebrado entre [partes] em [data] – ID Nº 

 

Prezados Srs., 

 

Servimo-nos da presente para informar a atualização dos representantes, endereços e contatos da [parte] 
(“Pessoas Autorizadas”): 
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Inclusões: 

 

NOME COMPLETO CPF E-MAIL ASSINATURA 
AUTORIZADA 

 

 

   

 

 

   

 

 

   

 

 
O [-] declara que (i) o(s) representante(s) acima listado(s) pode(m) assinar [isoladamente/conjuntamente] em 
seu nome e (ii) este procedimento está de acordo com os requisitos previstos em sua documentação societária 
para a outorga de poderes e envio de ordens. 
 

Exclusões: 

 

NOME COMPLETO CPF E-MAIL 

 

 

  

 

 

  

 

 

  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

(indicar a razão social e colher assinatura do seu respectivo representante, devidamente constituído) 





 


1 
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SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES, DE 


MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE DIREITOS 


CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 


 


 


 


 


ENTRE 


 


 


 


PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.,  


 


 


 


SANTA CRUZ POWER CORPORATION USINAS HIDROELÉTRICAS S.A.,  


 


 


 


CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., 


ITAÚ UNIBANCO S.A.,  


 


E 


 


VHT GESTÃO EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. 


 


 


________________________ 


 


DATADO DE  


09 DE JUNHO DE 2022 


________________________ 
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SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES, DE 


MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE DIREITOS 


CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 


 


Pelo presente Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, 


de Máquinas e Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de Direitos 


Creditórios e Outras Avenças (“Aditamento”), as partes abaixo (cada qual uma “Parte”, e, em conjunto, as 


“Partes”): 


 


de um lado, como representante dos credores fiduciários: 


 


A. PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária 


limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 


11º andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 67.030.395/0001-46, neste ato 


representada nos termos de seu Estatuto Social, nomeada para representar a comunhão dos interesses dos 


Debenturistas da primeira (1ª) emissão pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, em quatro 


séries, da espécie com garantia real, para distribuição pública, da Santa Cruz Power Corporation Usinas 


Hidroelétricas S.A., doravante simplesmente referida como “Agente Fiduciário”;  


 


de outro lado, como Emissora: 


 


B. SANTA CRUZ POWER CORPORATION USINAS HIDROELÉTRICAS S.A., sociedade por ações, sem registro de 


companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Rua James 


Joule, 65 – 16º andar, Sala 161, Parte D, Bairro Cidade Monções, CEP 04576-080, inscrita no CNPJ/ME sob o 


nº 02.150.533/0001-85, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante simplesmente 


referida como “Emissora”, 


 


e, ainda, como acionistas da Emissora: 


 


C. CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima com registro de companhia 


aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “B”, com sede na cidade de São Paulo, 


estado de São Paulo, na Rua James Joule, nº 65, 16º andar, Sala 161, Parte B, Cidade Monções, CEP 04576-


080, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.802.794/0001-56, neste ato representada na forma de seu Contrato 


Social, doravante simplesmente referida como “CG”; 


 


 


e, como interveniente anuente: 


 


D. ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 


Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100, CEP 04344-110, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 


60.701.190/0001-04, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social, doravante simplesmente 


referida simplesmente como “Banco Mandatário”; e 
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E. VHT GESTÃO EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede 


na Cidade de Brasília, no Distrito Federal, na SCLN 313, Bloco B, loja 06, Asa Norte, inscrita no CNPJ/ME sob 


o nº 08.508.639/0001-94, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, doravante simplesmente 


referida como “VHT”. 


 


CONSIDERANDOS 


 


CONSIDERANDO que, em 26 de junho de 2013, o Agente Fiduciário, a Emissora, a CG, a VHT e a ARS Energia 


Ltda. (“ARS”), celebraram o Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, de Máquinas 


e Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de Direitos Creditórios e 


Outras Avenças (“Contrato”), por meio do qual, a CG, a ARS e a VHT concordaram, dentre outras coisas, em 


alienar fiduciariamente em garantia, após a verificação de condição suspensiva, 100% (cem por cento) das 


ações de emissão da Emissora, das quais eram titulares, em favor dos Debenturistas, representados pelo 


Agente Fiduciário, para garantir todas as obrigações, principais e acessórias, incluindo verbas indenizatórias, 


decorrentes das 40 (quarenta) debêntures (“Debêntures”), emitidas por meio da Primeira (1ª) Emissão Pública 


de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Quatro Séries, da Espécie com Garantia Real, para 


Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santa Cruz Power Corporation Usinas 


Hidroelétricas S.A.; 


 


CONSIDERANDO que, em 22 de março de 2016, a ARS transferiu a totalidade das ações de emissão da 


Emissora de que era proprietária, para a CG, passando assim a CG a ser responsável pelas obrigações 


anteriormente assumidas pela ARS, o que foi devidamente formalizado por meio da celebração do Primeiro 


Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, de Máquinas e 


Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de Direitos Creditórios e Outras 


Avenças em 21 de março de 2016; 


 


CONSIDERANDO que os Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas no dia 4 de novembro 


de 2021, deliberaram e aprovaram sem restrições, a transferência das ações de titularidade da VHT para a CG, 


bem como autorizaram o Agente Fiduciário a celebrar o presente Aditamento; 


 


CONSIDERANDO que, em 4 de novembro de 2021, a VHT transferiu a totalidade das ações de emissão da 


Emissora de que era proprietária, para a CG, passando assim a CG a ser a única acionista da Emissora; e 


 


CONSIDERANDO que, em 05 de novembro de 2021, mediante aumento do capital social da Emissora, foram 


emitidas 25.000.000 de novas ações ordinárias, tendo o capital social passado de R$ 7.158.165,85 (sete 


milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), representado 


por 11.713.362 ações ordinárias e 1.301.485 ações preferenciais, para R$ 32.158.165,85 (trinta e dois 


milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), representado 


por 36.713.362 ações ordinárias e 1.301.485 ações preferenciais, todas totalmente integralizadas; 
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CONSIDERANDO que, em 14 de dezembro de 2021, mediante aumento do capital social da Emissora, foram 
emitidas 14.000.000 de novas ações ordinárias, tendo o capital social passado de R$ 32.158.165,85 (trinta e 
dois milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 
representado por 36.713.362 ações ordinárias e 1.301.485 ações preferenciais, para R$ 46.158.165,85 
(quarenta e seis milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 
representado por 50.713.362 ações ordinárias e 1.301.485 ações preferenciais. Referido aumento de capital 
foi parcialmente integralizado no ato da emissão das novas ações, no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão 
de reais), correspondendo a 1.000.000 de ações ordinárias, devendo a integralização do montante 
remanescente de tal aumento ocorrer até 31 de dezembro de 2022; 


 
CONSIDERANDO que, em decorrência da transferência exposta acima, a VHT deixará de integrar o presente 
Contrato após a formalização do presente Aditamento. 


 


ISTO POSTO, têm as Partes entre si, certo e ajustado, celebrar o presente Aditamento, que será regido pelas 


seguintes cláusulas e condições: 


 


1. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 


 


1.1 Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma 


definidos neste Aditamento são aqui utilizados com o significado correspondente a eles atribuído no Contrato ou 


na Escritura de Emissão (conforme definido no Contrato). Todos os termos no singular definidos neste Aditamento 


deverão ter os mesmos significados quando empregados no plural e vice-versa. As expressões "deste Aditamento", 


"neste Aditamento" e "conforme previsto neste Aditamento" e palavras de significado semelhante quando 


empregadas neste Aditamento, a não ser que de outra forma depreendido pelo contexto, referem-se a este 


Aditamento como um todo e não a uma disposição específica deste Aditamento, e referências a cláusula, sub-


cláusula, adendo e anexo estão relacionadas a este Aditamento a não ser que de outra forma especificado.  


 


2. ALTERAÇÕES AO CONTRATO 


 


2.1. As Partes resolvem fazer constar que a CG passou a ser a única acionista da Emissora. Nesse sentido, 


toda e qualquer menção, incluindo as obrigações da VHT, oriundas do Contrato, passam a ser atribuídas à CG, 


assim como qualquer menção no Contrato a Acionista ou Acionistas deve considerar apenas a CG. 


 


2.2. Em razão das transferências de ações de emissão da Emissora, restando apenas a CG como acionista, 


resolvem as Partes realizar os ajustes daí decorrentes no Contrato, passando os itens 2.1, 5.1(ii) e o Anexo I 


do Contrato a vigorar com a seguinte redação: 
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“2.1 Na forma do disposto neste Contrato, nos termos dos artigos 66-B da Lei n. 4.728/65, conforme 


alterada, do artigo 1.361 e seguintes do Código Civil e no artigo 40 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro 


de 1976, conforme alterada, em garantia do fiel e cabal pagamento de todo e qualquer montante, a 


título de principal ou acessório, incluindo verbas indenizatórias, devido pela Emissora em relação às 


Debêntures (“Obrigações Garantidas”), a Emissora e a Acionista, observada a condição suspensiva 


estabelecida da Cláusula 2.3 abaixo, aliena fiduciariamente em garantia, em caráter irrevogável e 


irretratável, em favor dos Debenturistas, neste ato representados pelo Agente Fiduciário, a propriedade 


fiduciária, a titularidade resolúvel e a posse indireta de:  


 


(i)  50.713.362 ações ordinárias de emissão da Emissora, representativas de 97,5 % do 


capital social total da Emissora e de titularidade da CG e  1.301.485 ações preferenciais 


de emissão da Emissora, representativas de 2,5% do capital social total da Emissora 


e de titularidade da CG, incluindo: (a) todas as ações de emissão da Emissora que 


porventura, a partir desta data, forem atribuídas à CG, por força de desdobramentos, 


distribuição de dividendos com pagamento em ações, capitalização de lucros ou outras 


reservas ou grupamentos das Ações ou exercício de direito de preferência referente 


às Ações; (b) todos os direitos, frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de 


capital, incluindo, sem limitação, todas as vantagens que forem atribuídas às ações 


alienadas e às ações referidas no item (a) acima, a qualquer título, inclusive lucros, 


dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os demais proventos ou valores que 


de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não 


tenham sido distribuídos pela Emissora; e (c) todas as ações, quotas, valores 


mobiliários e demais títulos que, porventura, a partir desta data, venham a substituir as 


ações alienadas em razão de cancelamento destas, incorporação de ações, fusão, 


cisão, incorporação por outra companhia ou qualquer outra forma de reorganização 


societária envolvendo a Emissora, desde que em conformidade com os termos e 


condições da Escritura de Emissão (“Ações”); e 


 


(ii) máquinas e equipamentos descritos e caracterizados no Anexo II, de titularidade da 


Emissora (“Bens”).” 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


 


 


rochaya – Formalização Contratos Itaú Unibanco 
6 


 


Corporativo | Interno 


“5.1 [...] 


(ii) na data de implementação da Condição Suspensiva, a averbação da alienação fiduciária das 


Ações, nos termos aqui previstos, no livro de registro de ações da Emissora, bem como o 


arquivamento deste Contrato e de qualquer aditamento a este Contrato na sede da Emissora, 


de acordo com a redação/anotação abaixo: “As 52.014.847 (cinquenta e dois milhões, quatorze 


mil, oitocentas e quarenta e sete)  ações emitidas pela Santa Cruz Power Corporation Usinas 


Hidroelétricas S.A., incluindo todas as ações que porventura, a partir desta data, sejam 


atribuídas à Contour Global do Brasil Participações S.A., por força de desdobramentos, 


distribuição de dividendos com pagamento em ações, capitalização de lucros ou outras 


reservas ou grupamentos das referidas ações ou exercício de direito de preferência referente 


às ações; todos os direitos, frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, 


incluindo, sem limitação, todas as vantagens que forem atribuídas às ações alienadas, a 


qualquer título, inclusive lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os demais 


proventos ou valores que de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser 


declarados e ainda não tenham sido distribuídos; e todas as ações, quotas, valores mobiliários 


e demais títulos que, porventura, a partir desta data, venham a substituir as ações alienadas 


em razão de cancelamento destas, incorporação de ações, fusão, cisão, incorporação por outra 


companhia ou qualquer outra forma de reorganização societária da Santa Cruz Power 


Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., que deverão representar, a qualquer tempo, 100,0% 


do capital social total da Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., foram 


alienados fiduciariamente aos Debenturistas, nos termos do Instrumento Particular de Escritura 


da Primeira (1ª) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 


Quatro Séries, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos 


de Colocação, da Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., celebrado em 14 


de junho de 2013, o qual se encontra arquivado na sede da Santa Cruz Power Corporation 


Usinas Hidroelétricas S.A.. Todas as ações, bens e ou direitos alienados e/ou cedidos 


fiduciariamente, conforme o caso, acima descritos não poderão ser vendidos, cedidos, 


alienados, gravados ou onerados, a não ser que sejam observados os termos e condições do 


Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, de Máquinas e 


Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de Direitos 


Creditórios e Outras Avenças, celebrado pela Companhia em 26 de junho de 2013. A Contour 


Global do Brasil Participações S.A.. apenas exercerá o seu direito de voto na qualidade de 


acionista da Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A. de acordo com os termos 


do referido contrato.”;”  
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“ANEXO I 


 


DESCRIÇÃO DAS AÇÕES 


 


Acionista 
Número de Ações 


Ordinárias 


Número de Ações 


Preferenciais 


Percentual do Capital 


Social representado 


pelas Ações 


Contour Global do Brasil 


Participações Ltda. 


50.713.362 


 
1.301.485 100% 


 


2.3. As Partes desejam atualizar e incluir determinadas disposições acerca do Contrato, que passarão a 


vigorar com a seguinte redação: 


 


“6.3. Caberá ao Agente Fiduciário informar ao Banco Mandatário, nos moldes do Anexo VII, com cópia 


para a Emissora, a ocorrência das hipóteses previstas na Cláusula 6.2 acima, bem como sua cessação. 


 


 6.3.1. A Emissora e o Acionista autorizam o Banco Mandatário a reter os recursos da Conta 


Vinculada, mediante o recebimento de notificação conforme acima.. Tal notificação produzirá 


efeitos para os valores depositados a partir do dia do recebimento da notificação pelo Banco 


Mandatário, desde que o recebimento ocorra até às 13:00 horas, sendo que as notificações 


recebidas após este horário somente produzirão efeito a partir do dia útil subsequente ao do 


seu recebimento. 


 


 6.3.2. Movimentação dos recursos durante a retenção: Mediante deliberação da Assembleia 


Geral de Debenturistas, o Agente Fiduciário poderá indicar ao Banco Mandatário conta corrente 


na qual deverão ser depositados os valores retidos na Conta Vinculada, no dia útil 


subsequente, desde que os recursos estejam disponíveis na Conta Vinculada no dia de 


recebimento da notificação pelo Banco Mandatário. 


 


6.4. A retenção de todo e qualquer valor correspondente aos Direitos Creditórios que transitar pela 


Conta Vinculada perdurará (i)até que estejam sanadas, conforme aplicável, as hipóteses que tenham 


dado causa a referida retenção ou (ii) até a data que for aprovada, por meio de Assembleia Geral de 


Debenturistas, a liberação dos valores retidos. 


 


 6.4.1. Quando aprovada a liberação dos valores retidos, o Banco Mandatário liberará a Conta 


Vinculada mediante recebimento de notificação do Agente Fiduciário nesse sentido e retornará 


ao fluxo ordinário de transferências a partir do dia útil subsequente. 


[...] 


15.1. Sem prejuízo e em adição a quaisquer obrigações estabelecidas neste Contrato, durante todo o 


prazo de vigência deste Contrato, o Banco Mandatário deverá, às custas e expensas da 


Emissora: 
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(i) disponibilizar aos representantes das Partes acesso ao Itaú na Internet para conferência das 


informações sobre a Conta Vinculada pelas Partes. O Banco Mandatário não enviará nenhum 


relatório ou extrato às Partes; 


 


(ii) As Partes declaram que o Banco Mandatário fica desde já autorizado a fornecer a todas as 


Partes do Contrato informações acerca das movimentações, investimentos, saldos e extratos 


relacionados aos serviços e contas objeto do Contrato, renunciando a qualquer direito de sigilo 


bancário em relação a tais informações, de acordo com o inciso V, parágrafo 3º, artigo 1º, da 


Lei Complementar nº 105/2001. 


 


(iii) O acesso às informações por meio do Itaú na Internet estará disponível às Partes por meio das 


Pessoas Autorizadas ou de representantes indicados por estas. A indicação e/ou alteração de 


representantes autorizados a acessar o Itaú na Internet deverá ser efetuada por meio de e-mail 


enviado ao Banco Mandatário por uma das Pessoas Autorizadas, indicando, obrigatoriamente, 


o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF dos 


representantes. 


[...] 


(v) [Excluído] 


[...] 


(vi) Informar, tão logo seja possível, ao Agente Fiduciária, o descumprimento, por parte da 


Emissora, de qualquer obrigação referente aos Direitos Creditórios, que seja aferível no 


desempenho de suas obrigações enquanto Banco Mandatário; 


[...] 


(ix) reter, no mesmo dia, os recursos advindos dos Direito Creditórios existentes na Conta 


Vinculada, bem como os que venham a ser depositados na Conta vinculada, para notificações 


recebidas até as 13h; notificações recebida após esse horário somente operarão seus efeitos 


no dia útil subsequente; a retenção perdurará até que haja uma contra ordem do Agente 


Fiduciário, bem como transferir ao Agente Fiduciário mediante Transferência Eletrônica 


Disponível – TED ou outra forma de pagamento eletrônico prevista pela legislação em vigor, 


os Direitos Creditórios, no montante necessário ao pagamento das Obrigações Garantidas, na 


hipótese de vencimento antecipado das Debêntures. 


 


[...] 


 


15.2.1 O Banco Mandatário não será responsabilizado por nenhum prejuízo oriundo de instrumentos 


celebrados entre o Agente Fiduciário e a Emissora e/ou as Acionistas, não devendo, em nenhuma 


hipótese, ser chamado para (i) atuar como árbitro com relação a qualquer controvérsia surgida entre 


as partes ou (ii) interpretar condições previstas naqueles instrumentos. 
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[...] 


 


15.2.4 O Banco Mandatário não será responsável se os valores depositados forem bloqueados ou 


movimentados em decorrência de ordem administrativa ou judicial, emitida por autoridade à qual o 


Banco Mandatário esteja sujeito. As informações relativas a ocasionais bloqueios realizados nos termos 


acima serão imediatamente disponibilizadas pelo Banco Mandatário às demais partes por meio do Itaú 


na Internet, sendo certo que tal disponibilização configurará comunicação, por parte do Banco 


Mandatário, acerca de referido bloqueio. 


 


 


[...] 


 


17.3 A comunicação escrita entre as Partes e o Banco Mandatário será feita exclusivamente via e-


mail, conforme endereços abaixo. Qualquer notificação encaminhada ao Banco Mandatário deverá ser 


assinada por no mínimo uma das Pessoas Autorizadas, ou conjuntamente, conforme for o caso nos 


termos do Anexo de representação, caso estejam definidas em Contrato, ou um representante de cada 


parte devidamente constituído, digitalizada e enviada como anexo ao e-mail.  


 


i) Se para o Agente Fiduciário: 


Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 


Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11º andar 


04.538-132, São Paulo, SP 


At.: Sras. Viviane Rodrigues / Estevam Borali 


Tel.: (11) 2197-4450 / 2197-4452 


Fax: (11) 3078-7264 


E-mail: vrodrigues@trusteedtvm.com.br; fiduciario@trusteedtvm.com.br;  


 


ii) Se para a Emissora: 


Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A. 


Rua James Joule, n° 65. 16° andar, Sala 161, Parte D  


Bairro Cidade Monções, São Paulo -SP 


CEP 04576-080 


At.: Alessandra Marinheiro 


Tel.: (11) 3147-7100  


E-mail: alessandra.marinheiro@contourglobal.com 


C/C sandra.gorbe@contourglobal.com / juridico@contourglobal.com / tesouraria@contourglobal.com 


 


 


 


 


 


 


 


 



mailto:vrodrigues@trusteedtvm.com.br

mailto:fiduciario@trusteedtvm.com.br
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iii) Se para o acionista da Emissora: 


Contour Global do Brasil Participações S.A. 


Rua James Joule, n° 65. 16° andar, Sala 161, Parte B  


Bairro Cidade Monções, São Paulo -SP 


CEP 04576-080 


At.: Alessandra Marinheiro 


Tel.: (11) 3147-7100  


E-mail: alessandra.marinheiro@contourglobal.com 


C/C sandra.gorbe@contourglobal.com / juridico@contourglobal.com / tesouraria@contourglobal.com  


 


v) Se para o Banco Mandatário:  


Itaú Unibanco S.A. 


Aos cuidados da Gerência de Controle de Garantias 


Caixa Postal nº 67.521  


CEP 03162-971 


São Paulo – SP  


Email: controledegarantias@itau-unibanco.com.br 


Telefone: (11) 4090-1471 


 


Exclusivamente para o envio de documentos físicos e as vias assinadas deste instrumento e eventuais 


demais aditamentos com firma reconhecida (caso não sejam assinados digitalmente): 


 


Endereço físico:  


Rua Santa Vírginia, 299, Prédio B, Térreo, Tatuapé 


CEP 03084-010 


São Paulo - SP 


 


17.3.1 As Partes declaram que (i) as Pessoas Autorizadas podem assinar isolada ou conjuntamente 


em seu nome, conforme especificado no anexo de comunicações e (ii) este procedimento está de 


acordo com os requisitos previstos em sua documentação societária para a outorga de poderes e envio 


de ordens. 


 


17.3.2 As Partes reconhecem que existem riscos de segurança relacionados à transmissão de 


notificações por meio de documento digitalizado e autorizam o Banco Mandatário a cumprir as 


instruções enviadas como se originais fossem, bem como concordam, desde já, em não questionar a 


legitimidade de quaisquer instruções enviadas por meio eletrônico. 


 


17.3.3 O Banco Mandatário poderá colocar à disposição das partes sistema informatizado para envio 


de dúvidas, consultas e solicitações operacionais, bem como para envio de documentos em geral, 


incluindo, mas não se limitando ao envio de notificações  direcionadas ao Banco Mandatário nos termos 


deste contrato, o qual, uma vez disponibilizado, passará a ser de uso obrigatório pelas Partes e poderá 


substituir o envio de notificação por e-mail ora acordado, nos termos do comunicado a ser enviado pelo 


Banco Mandatário. 
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17.3.4 As Partes podem incluir e/ou alterar as Pessoas Autorizadas mediante envio de notificação 


escrita às demais Partes e ao Banco Mandatário deste instrumento, conforme modelo constante do 


Anexo I a este Aditamento. 


 


17.3.5 As Partes estão cientes e concordam que a alteração dos representantes será válida a partir 


do envio de confirmação pelo Banco Mandatário, momento em que os poderes dos representantes 


indicados no anexo de comunicação até então vigente deixarão de ser válidos. Para fins deste contrato, 


quaisquer notificações enviadas por outras pessoas que não as Pessoas Autorizadas não serão 


acatadas, exceto se devidamente acompanhadas de documentação que comprove os poderes de 


representação dos signatários. 


 


[...] 


 


17.8.1 As Partes e o Banco Mandatário obrigam-se a responder pela reparação dos danos 


comprovadamente causados por uma Parte à outra, ou a terceiros, conforme decisão judicial transitada 


em julgado, relacionados com os serviços objeto deste Contrato. 


 


17.8.2 Estão incluídos nos danos previstos no caput os gastos e prejuízos decorrentes de 


condenações, multas, incluindo as previstas neste Contrato ou a ele relacionadas, juros e outras 


penalidades impostas por leis, regulamentos ou autoridades fiscalizadoras em processos 


administrativos, judiciais ou arbitrais, bem como os honorários advocatícios incorridos nas respectivas 


defesas. 


 


17.8.3 As Partes e o Banco Mandatário acordam de boa-fé e de livre vontade que a obrigação de 


indenizar sob este Contrato, quando imputável ao Banco Mandatário, (i) será restrita aos danos diretos; 


e (ii) exceto nos casos de dano decorrente de dolo, fraude e/ou má-fé, será limitada ao montante 


correspondente a 12 (doze) vezes a remuneração apurada no mês anterior à ocorrência do dano, de 


modo que as Partes desde já renunciam, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer indenização 


em valor superior ao aqui previsto. 


 


[...] 


 


17.15. As Partes, por si, suas controladas, administradores, e, no melhor de seu conhecimento, por 


seus acionistas majoritários ou suas controladoras e funcionários com atuação no presente contrato, 


declaram estar cientes dos termos das leis e normativos que lhes forem aplicáveis e que dispõem sobre 


atos lesivos contra a administração pública, em especial a Lei nº 12.846/13, a FCPA  - Foreign Corrupt 


Practices Act e a UK Bribery Act, e que mantém políticas e/ou procedimentos internos objetivando o 


cumprimento de tais normas. As Partes se comprometem, ainda, a abster-se de qualquer atividade que 


constitua uma violação às disposições contidas nestas legislações e declaram que envidam os 


melhores esforços para que seus eventuais subcontratados se comprometam a observar o aqui 


disposto. 
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17.15.1. As Partes, em seu nome e funcionários com atuação no presente contrato, declaram 


conhecer e respeitar as leis brasileiras que dispõem sobre os crimes de lavagem de dinheiro, de que 


trata a Lei n°9.613, de 3 de março de 1998, alterada pela Lei nº 12.683 de 9 de Julho de 2012, e de 


financiamento ao terrorismo, previsto na Lei n°13.260, de 16 de março de 2016, bem como as leis e 


regulamentos de prevenção à lavagem de dinheiro dos EUA, na medida em que as atividades deste 


contrato envolvam as operações do Itaú nos EUA.  


 


17.15.2. As Partes estão cientes que o Itaú é uma instituição financeira sujeita a normas e regras 


específicas de prevenção à lavagem de dinheiro e combate do financiamento ao terrorismo e sanções 


econômicas editadas pelos órgãos reguladores e autoridades competentes, bem como a regras 


internacionais sobre o tema, e, em decorrência disso, tem política prevendo não poder se relacionar ou 


de outra forma negociar direta ou indiretamente com pessoas ou entidades (incluindo, mas não se 


limitando a órgãos e agências governamentais), nem atividades de apoio, que estejam (i) sujeitas às 


sanções administradas ou impostas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas, U.S. 


Departament of the Treasury´s Office of Foreign Assets Control (“OFAC”), União Europeia e Her 


Majesty’s Treasury (“HMT”) (coletivamente, “Sanções”¹), e/ou (ii) localizados, organizados ou 


residentes em países ou territórios Sancionados.  


 


17.15.3. As Partes declaram por si, suas controladas, administradores, e, no melhor de seu 


conhecimento, por seus acionistas majoritários ou suas controladoras e funcionários com atuação no 


presente contrato que (i) nenhuma dessas partes é direta ou indiretamente Sancionada, nem está 


localizada, estabelecida ou residente em países ou territórios sancionados; (ii) as atividades previstas 


neste contrato, incluindo, mas não se limitando ao uso de recursos fornecidos pelo Itaú ou a prestação 


de serviços ao Itaú pela Parte, não envolverão direta ou indiretamente qualquer pessoa ou entidade 


Sancionada ou localizada, estabelecida ou residente em países ou territórios Sancionados; e (iii) os 


montantes usados pela Parte para saldar suas obrigações ou de outra forma fazer pagamentos nos 


termos deste contrato não serão oriundos, direta ou indiretamente, de atividades em ou com qualquer 


pessoa ou entidade Sancionada ou localizada, estabelecida ou residente em Países ou territórios 


sancionados.  


 


17.15.4. As Partes se comprometem a comunicar o Banco Mandatário imediatamente, na 


ocorrência de qualquer violação material das previsões acima. 


 


17.15.5. Se o Banco Mandatário identificar a violação de alguma das previsões acima, as Partes 


deverão, desde que não violem as leis e regulamentações aplicáveis, cooperar em boa-fé com o Banco 


Mandatário e seus representantes para determinar se essa violação de fato ocorreu, devendo as Partes 


responderem prontamente e com detalhes razoáveis a qualquer notificação do Banco Mandatário, e 


fornecer documentos suportes a pedido do Banco Mandatário. 


 


17.15.6. Os recursos que serão utilizados não serão oriundos de quaisquer práticas que possam 


ser consideradas como crimes previstos na legislação relativa à política de prevenção e combate à 


lavagem de dinheiro e combate ao terrorismo.” 
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3. AVERBAÇÕES 


 


3.1 A Emissora deverá, às suas próprias e exclusivas expensas, obter a averbação deste Aditamento 


perante os cartórios de registro de títulos e documentos competentes do domicílio das Partes. 


 


3.2 A Emissora compromete-se a entregar comprovações das averbações mencionados na Cláusula 3.1 


acima ao Agente Fiduciário, em até 10 (dez) dias úteis contados desta data. 


 


3.3. Todos e quaisquer custos, despesas taxas e/ou tributos das averbações aqui previstas serão de 


responsabilidade única e exclusiva da Emissora. Não obstante, o Agente Fiduciário poderá, a seu exclusivo 


critério e às custas e despesas da Emissora, providenciar os registros e demais formalidades aqui previstas em 


nome da Emissora, caso esta seja omissa em providenciar os registros nos prazos aqui previstos, a qual 


reconhece desde já como sendo líquidas, certas e exigíveis as notas de débito que venham a ser emitidas pelo 


Agente Fiduciário para pagamento dos custos e/ou despesas correspondentes. A Emissora deverá reembolsar 


o Agente Fiduciário por tais custos e/ou despesas no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento, 


pela Emissora, da respectiva nota de débito. 


 


4. DISPOSIÇÕES GERAIS 


 


4.1. Todas as disposições do Contrato que não foram expressamente aditadas ou modificadas por meio 


do presente Aditamento permanecerão em vigor de acordo com os termos do Contrato. Em caso de divergência 


entre os termos do Contrato e os deste Aditamento, prevalecerão os termos deste Aditamento. 


 


4.2 O presente Aditamento será regido e interpretado em conformidade com as leis do Brasil. As Partes 


elegem o foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo como competente para analisar e julgar as 


questões oriundas deste Aditamento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 


 


4.3 As Partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante assinatura 


digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo de certificação 


disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10, 


§1º / da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil (“Medida Provisória 2.200”), 


reconhecendo essa forma de contratação em meio digital e informático como válida e plenamente eficaz, 


constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito.  
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4.4 Este Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicada, ainda que uma 


ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das partes 


venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebração deste instrumento é, 


para todos os fins, a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. 


 


Estando assim as Partes certas e ajustadas, firmam o presente instrumento eletronicamente, juntamente com 


2 (duas) testemunhas, que também o assinam. 


 


 


São Paulo, 09 de Junho de 2022. 


 


[restante da página intencionalmente deixado em branco]  
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(Página de Assinaturas Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária 


de Ações, de Máquinas e Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de 


Direitos Creditórios e Outras Avenças, Entre  Planner Trustee Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários 


Ltda., Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., Contour Global Do Brasil Participações S.A., 


Itaú Unibanco S.A. e Vht Gestão Empresarial E Participações Ltda. 


) 


 


 


 


 


____________________________________________________________________________ 


PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 


 


Nome:      Nome: 


Cargo:      Cargo: 


 


 


 


 


 


 


____________________________________________________________________________ 


SANTA CRUZ POWER CORPORATION USINAS HIDROELÉTRICAS S.A. 


 


Nome:      Nome: 


Cargo:      Cargo: 


 


 


 


 


 


____________________________________________________________________________ 


CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. 


 


Nome:      Nome: 


Cargo:      Cargo: 
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(Página de Assinaturas Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária 


de Ações, de Máquinas e Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de 


Direitos Creditórios e Outras Avenças, Entre  Planner Trustee Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários 


Ltda., Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., Contour Global Do Brasil Participações S.A., 


Itaú Unibanco S.A. e Vht Gestão Empresarial E Participações Ltda. 


) 


 


 


 


 


 


____________________________________________________________________________ 


VHT GESTÃO EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. 


 


Nome:      Nome: 


Cargo:      Cargo: 


 


 


 


 


 


____________________________________________________________________________ 


ITAÚ UNIBANCO S.A. 


 


Nome:      Nome: 


Cargo:      Cargo: 


 


 


  


 


Testemunhas: 


 


 


 


_____________________________________ 


Nome: 


CPF: 


 


 


 


_____________________________________ 


Nome: 


CPF: 
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ANEXO VII AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES, DE MÁQUINAS E 


EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE DIREITOS CREDITÓRIOS E 


OUTRAS AVENÇAS 


 


NOTIFICAÇÃO 


 


 


Ao 


Itaú Unibanco S.A. 


Att.: Gerência de Controle de Garantias 


ID nº:  


 


Prezados senhores, 


 


Fazemos referência à cláusula 6.3 do INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 


AÇÕES, DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE 


DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS, celebrado em       de       de      , entre  (indicar o nomes 
completo ou a denominação social do Credor e do Devedor) e Itaú Unibanco S.A. 


 


Solicitamos que os valores abaixo discriminados sejam retidos na Conta Vinculada (conta nº [ ] e agência nº 
[ ]) [e transferidos desta para a seguinte conta bancária:] 


 


Banco     Agência     Conta Bancária nº                          Valor 


    


                                        


 


 


 


Atenciosamente. 
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ANEXO I AO 2º ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES, 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE 


DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 


 


 


NOTIFICAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE CONTATO 


 


 


Ao 


Itaú Unibanco S.A. 


Att.: Formalização  


CA Tatuapé 


Endereço: Rua Santa Virgínia, 299 – Prédio II – Térreo São Paulo – SP 


Bairro: Tatuapé 


CEP: 03084-010 


  


C/C 


[demais partes] 


 


Ref.: Alteração de dados de contato para fins do [Contrato de Custódia de Recursos Financeiros], 
celebrado entre [partes] em [data] – ID Nº 


 


Prezados Srs., 


 


Servimo-nos da presente para informar a atualização dos representantes, endereços e contatos da [parte] 
(“Pessoas Autorizadas”): 
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Inclusões: 


 


NOME COMPLETO CPF E-MAIL ASSINATURA 
AUTORIZADA 


 


 


   


 


 


   


 


 


   


 


 
O [-] declara que (i) o(s) representante(s) acima listado(s) pode(m) assinar [isoladamente/conjuntamente] em 
seu nome e (ii) este procedimento está de acordo com os requisitos previstos em sua documentação societária 
para a outorga de poderes e envio de ordens. 
 


Exclusões: 


 


NOME COMPLETO CPF E-MAIL 


 


 


  


 


 


  


 


 


  


 


 


Atenciosamente, 


 


 


(indicar a razão social e colher assinatura do seu respectivo representante, devidamente constituído) 
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SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES, DE 


MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE DIREITOS 


CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 


 


 


 


 


ENTRE 


 


 


 


PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.,  


 


 


 


SANTA CRUZ POWER CORPORATION USINAS HIDROELÉTRICAS S.A.,  


 


 


 


CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., 


ITAÚ UNIBANCO S.A.,  


 


E 


 


VHT GESTÃO EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. 


 


 


________________________ 


 


DATADO DE  


09 DE JUNHO DE 2022 


________________________ 
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SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES, DE 


MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE DIREITOS 


CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 


 


Pelo presente Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, 


de Máquinas e Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de Direitos 


Creditórios e Outras Avenças (“Aditamento”), as partes abaixo (cada qual uma “Parte”, e, em conjunto, as 


“Partes”): 


 


de um lado, como representante dos credores fiduciários: 


 


A. PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária 


limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 


11º andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 67.030.395/0001-46, neste ato 


representada nos termos de seu Estatuto Social, nomeada para representar a comunhão dos interesses dos 


Debenturistas da primeira (1ª) emissão pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, em quatro 


séries, da espécie com garantia real, para distribuição pública, da Santa Cruz Power Corporation Usinas 


Hidroelétricas S.A., doravante simplesmente referida como “Agente Fiduciário”;  


 


de outro lado, como Emissora: 


 


B. SANTA CRUZ POWER CORPORATION USINAS HIDROELÉTRICAS S.A., sociedade por ações, sem registro de 


companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Rua James 


Joule, 65 – 16º andar, Sala 161, Parte D, Bairro Cidade Monções, CEP 04576-080, inscrita no CNPJ/ME sob o 


nº 02.150.533/0001-85, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante simplesmente 


referida como “Emissora”, 


 


e, ainda, como acionistas da Emissora: 


 


C. CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima com registro de companhia 


aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “B”, com sede na cidade de São Paulo, 


estado de São Paulo, na Rua James Joule, nº 65, 16º andar, Sala 161, Parte B, Cidade Monções, CEP 04576-


080, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.802.794/0001-56, neste ato representada na forma de seu Contrato 


Social, doravante simplesmente referida como “CG”; 


 


 


e, como interveniente anuente: 


 


D. ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 


Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100, CEP 04344-110, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 


60.701.190/0001-04, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social, doravante simplesmente 


referida simplesmente como “Banco Mandatário”; e 


 


 







 


 


 


rochaya – Formalização Contratos Itaú Unibanco 
3 


 


Corporativo | Interno 


E. VHT GESTÃO EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede 


na Cidade de Brasília, no Distrito Federal, na SCLN 313, Bloco B, loja 06, Asa Norte, inscrita no CNPJ/ME sob 


o nº 08.508.639/0001-94, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, doravante simplesmente 


referida como “VHT”. 


 


CONSIDERANDOS 


 


CONSIDERANDO que, em 26 de junho de 2013, o Agente Fiduciário, a Emissora, a CG, a VHT e a ARS Energia 


Ltda. (“ARS”), celebraram o Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, de Máquinas 


e Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de Direitos Creditórios e 


Outras Avenças (“Contrato”), por meio do qual, a CG, a ARS e a VHT concordaram, dentre outras coisas, em 


alienar fiduciariamente em garantia, após a verificação de condição suspensiva, 100% (cem por cento) das 


ações de emissão da Emissora, das quais eram titulares, em favor dos Debenturistas, representados pelo 


Agente Fiduciário, para garantir todas as obrigações, principais e acessórias, incluindo verbas indenizatórias, 


decorrentes das 40 (quarenta) debêntures (“Debêntures”), emitidas por meio da Primeira (1ª) Emissão Pública 


de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Quatro Séries, da Espécie com Garantia Real, para 


Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santa Cruz Power Corporation Usinas 


Hidroelétricas S.A.; 


 


CONSIDERANDO que, em 22 de março de 2016, a ARS transferiu a totalidade das ações de emissão da 


Emissora de que era proprietária, para a CG, passando assim a CG a ser responsável pelas obrigações 


anteriormente assumidas pela ARS, o que foi devidamente formalizado por meio da celebração do Primeiro 


Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, de Máquinas e 


Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de Direitos Creditórios e Outras 


Avenças em 21 de março de 2016; 


 


CONSIDERANDO que os Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas no dia 4 de novembro 


de 2021, deliberaram e aprovaram sem restrições, a transferência das ações de titularidade da VHT para a CG, 


bem como autorizaram o Agente Fiduciário a celebrar o presente Aditamento; 


 


CONSIDERANDO que, em 4 de novembro de 2021, a VHT transferiu a totalidade das ações de emissão da 


Emissora de que era proprietária, para a CG, passando assim a CG a ser a única acionista da Emissora; e 


 


CONSIDERANDO que, em 05 de novembro de 2021, mediante aumento do capital social da Emissora, foram 


emitidas 25.000.000 de novas ações ordinárias, tendo o capital social passado de R$ 7.158.165,85 (sete 


milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), representado 


por 11.713.362 ações ordinárias e 1.301.485 ações preferenciais, para R$ 32.158.165,85 (trinta e dois 


milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), representado 


por 36.713.362 ações ordinárias e 1.301.485 ações preferenciais, todas totalmente integralizadas; 
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CONSIDERANDO que, em 14 de dezembro de 2021, mediante aumento do capital social da Emissora, foram 
emitidas 14.000.000 de novas ações ordinárias, tendo o capital social passado de R$ 32.158.165,85 (trinta e 
dois milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 
representado por 36.713.362 ações ordinárias e 1.301.485 ações preferenciais, para R$ 46.158.165,85 
(quarenta e seis milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 
representado por 50.713.362 ações ordinárias e 1.301.485 ações preferenciais. Referido aumento de capital 
foi parcialmente integralizado no ato da emissão das novas ações, no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão 
de reais), correspondendo a 1.000.000 de ações ordinárias, devendo a integralização do montante 
remanescente de tal aumento ocorrer até 31 de dezembro de 2022; 


 
CONSIDERANDO que, em decorrência da transferência exposta acima, a VHT deixará de integrar o presente 
Contrato após a formalização do presente Aditamento. 


 


ISTO POSTO, têm as Partes entre si, certo e ajustado, celebrar o presente Aditamento, que será regido pelas 


seguintes cláusulas e condições: 


 


1. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 


 


1.1 Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma 


definidos neste Aditamento são aqui utilizados com o significado correspondente a eles atribuído no Contrato ou 


na Escritura de Emissão (conforme definido no Contrato). Todos os termos no singular definidos neste Aditamento 


deverão ter os mesmos significados quando empregados no plural e vice-versa. As expressões "deste Aditamento", 


"neste Aditamento" e "conforme previsto neste Aditamento" e palavras de significado semelhante quando 


empregadas neste Aditamento, a não ser que de outra forma depreendido pelo contexto, referem-se a este 


Aditamento como um todo e não a uma disposição específica deste Aditamento, e referências a cláusula, sub-


cláusula, adendo e anexo estão relacionadas a este Aditamento a não ser que de outra forma especificado.  


 


2. ALTERAÇÕES AO CONTRATO 


 


2.1. As Partes resolvem fazer constar que a CG passou a ser a única acionista da Emissora. Nesse sentido, 


toda e qualquer menção, incluindo as obrigações da VHT, oriundas do Contrato, passam a ser atribuídas à CG, 


assim como qualquer menção no Contrato a Acionista ou Acionistas deve considerar apenas a CG. 


 


2.2. Em razão das transferências de ações de emissão da Emissora, restando apenas a CG como acionista, 


resolvem as Partes realizar os ajustes daí decorrentes no Contrato, passando os itens 2.1, 5.1(ii) e o Anexo I 


do Contrato a vigorar com a seguinte redação: 
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“2.1 Na forma do disposto neste Contrato, nos termos dos artigos 66-B da Lei n. 4.728/65, conforme 


alterada, do artigo 1.361 e seguintes do Código Civil e no artigo 40 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro 


de 1976, conforme alterada, em garantia do fiel e cabal pagamento de todo e qualquer montante, a 


título de principal ou acessório, incluindo verbas indenizatórias, devido pela Emissora em relação às 


Debêntures (“Obrigações Garantidas”), a Emissora e a Acionista, observada a condição suspensiva 


estabelecida da Cláusula 2.3 abaixo, aliena fiduciariamente em garantia, em caráter irrevogável e 


irretratável, em favor dos Debenturistas, neste ato representados pelo Agente Fiduciário, a propriedade 


fiduciária, a titularidade resolúvel e a posse indireta de:  


 


(i)  50.713.362 ações ordinárias de emissão da Emissora, representativas de 97,5 % do 


capital social total da Emissora e de titularidade da CG e  1.301.485 ações preferenciais 


de emissão da Emissora, representativas de 2,5% do capital social total da Emissora 


e de titularidade da CG, incluindo: (a) todas as ações de emissão da Emissora que 


porventura, a partir desta data, forem atribuídas à CG, por força de desdobramentos, 


distribuição de dividendos com pagamento em ações, capitalização de lucros ou outras 


reservas ou grupamentos das Ações ou exercício de direito de preferência referente 


às Ações; (b) todos os direitos, frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de 


capital, incluindo, sem limitação, todas as vantagens que forem atribuídas às ações 


alienadas e às ações referidas no item (a) acima, a qualquer título, inclusive lucros, 


dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os demais proventos ou valores que 


de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não 


tenham sido distribuídos pela Emissora; e (c) todas as ações, quotas, valores 


mobiliários e demais títulos que, porventura, a partir desta data, venham a substituir as 


ações alienadas em razão de cancelamento destas, incorporação de ações, fusão, 


cisão, incorporação por outra companhia ou qualquer outra forma de reorganização 


societária envolvendo a Emissora, desde que em conformidade com os termos e 


condições da Escritura de Emissão (“Ações”); e 


 


(ii) máquinas e equipamentos descritos e caracterizados no Anexo II, de titularidade da 


Emissora (“Bens”).” 
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“5.1 [...] 


(ii) na data de implementação da Condição Suspensiva, a averbação da alienação fiduciária das 


Ações, nos termos aqui previstos, no livro de registro de ações da Emissora, bem como o 


arquivamento deste Contrato e de qualquer aditamento a este Contrato na sede da Emissora, 


de acordo com a redação/anotação abaixo: “As 52.014.847 (cinquenta e dois milhões, quatorze 


mil, oitocentas e quarenta e sete)  ações emitidas pela Santa Cruz Power Corporation Usinas 


Hidroelétricas S.A., incluindo todas as ações que porventura, a partir desta data, sejam 


atribuídas à Contour Global do Brasil Participações S.A., por força de desdobramentos, 


distribuição de dividendos com pagamento em ações, capitalização de lucros ou outras 


reservas ou grupamentos das referidas ações ou exercício de direito de preferência referente 


às ações; todos os direitos, frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de capital, 


incluindo, sem limitação, todas as vantagens que forem atribuídas às ações alienadas, a 


qualquer título, inclusive lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os demais 


proventos ou valores que de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser 


declarados e ainda não tenham sido distribuídos; e todas as ações, quotas, valores mobiliários 


e demais títulos que, porventura, a partir desta data, venham a substituir as ações alienadas 


em razão de cancelamento destas, incorporação de ações, fusão, cisão, incorporação por outra 


companhia ou qualquer outra forma de reorganização societária da Santa Cruz Power 


Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., que deverão representar, a qualquer tempo, 100,0% 


do capital social total da Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., foram 


alienados fiduciariamente aos Debenturistas, nos termos do Instrumento Particular de Escritura 


da Primeira (1ª) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 


Quatro Séries, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos 


de Colocação, da Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., celebrado em 14 


de junho de 2013, o qual se encontra arquivado na sede da Santa Cruz Power Corporation 


Usinas Hidroelétricas S.A.. Todas as ações, bens e ou direitos alienados e/ou cedidos 


fiduciariamente, conforme o caso, acima descritos não poderão ser vendidos, cedidos, 


alienados, gravados ou onerados, a não ser que sejam observados os termos e condições do 


Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, de Máquinas e 


Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de Direitos 


Creditórios e Outras Avenças, celebrado pela Companhia em 26 de junho de 2013. A Contour 


Global do Brasil Participações S.A.. apenas exercerá o seu direito de voto na qualidade de 


acionista da Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A. de acordo com os termos 


do referido contrato.”;”  
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“ANEXO I 


 


DESCRIÇÃO DAS AÇÕES 


 


Acionista 
Número de Ações 


Ordinárias 


Número de Ações 


Preferenciais 


Percentual do Capital 


Social representado 


pelas Ações 


Contour Global do Brasil 


Participações Ltda. 


50.713.362 


 
1.301.485 100% 


 


2.3. As Partes desejam atualizar e incluir determinadas disposições acerca do Contrato, que passarão a 


vigorar com a seguinte redação: 


 


“6.3. Caberá ao Agente Fiduciário informar ao Banco Mandatário, nos moldes do Anexo VII, com cópia 


para a Emissora, a ocorrência das hipóteses previstas na Cláusula 6.2 acima, bem como sua cessação. 


 


 6.3.1. A Emissora e o Acionista autorizam o Banco Mandatário a reter os recursos da Conta 


Vinculada, mediante o recebimento de notificação conforme acima.. Tal notificação produzirá 


efeitos para os valores depositados a partir do dia do recebimento da notificação pelo Banco 


Mandatário, desde que o recebimento ocorra até às 13:00 horas, sendo que as notificações 


recebidas após este horário somente produzirão efeito a partir do dia útil subsequente ao do 


seu recebimento. 


 


 6.3.2. Movimentação dos recursos durante a retenção: Mediante deliberação da Assembleia 


Geral de Debenturistas, o Agente Fiduciário poderá indicar ao Banco Mandatário conta corrente 


na qual deverão ser depositados os valores retidos na Conta Vinculada, no dia útil 


subsequente, desde que os recursos estejam disponíveis na Conta Vinculada no dia de 


recebimento da notificação pelo Banco Mandatário. 


 


6.4. A retenção de todo e qualquer valor correspondente aos Direitos Creditórios que transitar pela 


Conta Vinculada perdurará (i)até que estejam sanadas, conforme aplicável, as hipóteses que tenham 


dado causa a referida retenção ou (ii) até a data que for aprovada, por meio de Assembleia Geral de 


Debenturistas, a liberação dos valores retidos. 


 


 6.4.1. Quando aprovada a liberação dos valores retidos, o Banco Mandatário liberará a Conta 


Vinculada mediante recebimento de notificação do Agente Fiduciário nesse sentido e retornará 


ao fluxo ordinário de transferências a partir do dia útil subsequente. 


[...] 


15.1. Sem prejuízo e em adição a quaisquer obrigações estabelecidas neste Contrato, durante todo o 


prazo de vigência deste Contrato, o Banco Mandatário deverá, às custas e expensas da 


Emissora: 
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(i) disponibilizar aos representantes das Partes acesso ao Itaú na Internet para conferência das 


informações sobre a Conta Vinculada pelas Partes. O Banco Mandatário não enviará nenhum 


relatório ou extrato às Partes; 


 


(ii) As Partes declaram que o Banco Mandatário fica desde já autorizado a fornecer a todas as 


Partes do Contrato informações acerca das movimentações, investimentos, saldos e extratos 


relacionados aos serviços e contas objeto do Contrato, renunciando a qualquer direito de sigilo 


bancário em relação a tais informações, de acordo com o inciso V, parágrafo 3º, artigo 1º, da 


Lei Complementar nº 105/2001. 


 


(iii) O acesso às informações por meio do Itaú na Internet estará disponível às Partes por meio das 


Pessoas Autorizadas ou de representantes indicados por estas. A indicação e/ou alteração de 


representantes autorizados a acessar o Itaú na Internet deverá ser efetuada por meio de e-mail 


enviado ao Banco Mandatário por uma das Pessoas Autorizadas, indicando, obrigatoriamente, 


o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF dos 


representantes. 


[...] 


(v) [Excluído] 


[...] 


(vi) Informar, tão logo seja possível, ao Agente Fiduciária, o descumprimento, por parte da 


Emissora, de qualquer obrigação referente aos Direitos Creditórios, que seja aferível no 


desempenho de suas obrigações enquanto Banco Mandatário; 


[...] 


(ix) reter, no mesmo dia, os recursos advindos dos Direito Creditórios existentes na Conta 


Vinculada, bem como os que venham a ser depositados na Conta vinculada, para notificações 


recebidas até as 13h; notificações recebida após esse horário somente operarão seus efeitos 


no dia útil subsequente; a retenção perdurará até que haja uma contra ordem do Agente 


Fiduciário, bem como transferir ao Agente Fiduciário mediante Transferência Eletrônica 


Disponível – TED ou outra forma de pagamento eletrônico prevista pela legislação em vigor, 


os Direitos Creditórios, no montante necessário ao pagamento das Obrigações Garantidas, na 


hipótese de vencimento antecipado das Debêntures. 


 


[...] 


 


15.2.1 O Banco Mandatário não será responsabilizado por nenhum prejuízo oriundo de instrumentos 


celebrados entre o Agente Fiduciário e a Emissora e/ou as Acionistas, não devendo, em nenhuma 


hipótese, ser chamado para (i) atuar como árbitro com relação a qualquer controvérsia surgida entre 


as partes ou (ii) interpretar condições previstas naqueles instrumentos. 
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[...] 


 


15.2.4 O Banco Mandatário não será responsável se os valores depositados forem bloqueados ou 


movimentados em decorrência de ordem administrativa ou judicial, emitida por autoridade à qual o 


Banco Mandatário esteja sujeito. As informações relativas a ocasionais bloqueios realizados nos termos 


acima serão imediatamente disponibilizadas pelo Banco Mandatário às demais partes por meio do Itaú 


na Internet, sendo certo que tal disponibilização configurará comunicação, por parte do Banco 


Mandatário, acerca de referido bloqueio. 


 


 


[...] 


 


17.3 A comunicação escrita entre as Partes e o Banco Mandatário será feita exclusivamente via e-


mail, conforme endereços abaixo. Qualquer notificação encaminhada ao Banco Mandatário deverá ser 


assinada por no mínimo uma das Pessoas Autorizadas, ou conjuntamente, conforme for o caso nos 


termos do Anexo de representação, caso estejam definidas em Contrato, ou um representante de cada 


parte devidamente constituído, digitalizada e enviada como anexo ao e-mail.  


 


i) Se para o Agente Fiduciário: 


Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 


Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 11º andar 


04.538-132, São Paulo, SP 


At.: Sras. Viviane Rodrigues / Estevam Borali 


Tel.: (11) 2197-4450 / 2197-4452 


Fax: (11) 3078-7264 


E-mail: vrodrigues@trusteedtvm.com.br; fiduciario@trusteedtvm.com.br;  


 


ii) Se para a Emissora: 


Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A. 


Rua James Joule, n° 65. 16° andar, Sala 161, Parte D  


Bairro Cidade Monções, São Paulo -SP 


CEP 04576-080 


At.: Alessandra Marinheiro 


Tel.: (11) 3147-7100  


E-mail: alessandra.marinheiro@contourglobal.com 


C/C sandra.gorbe@contourglobal.com / juridico@contourglobal.com / tesouraria@contourglobal.com 


 


 


 


 


 


 


 


 



mailto:vrodrigues@trusteedtvm.com.br

mailto:fiduciario@trusteedtvm.com.br
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iii) Se para o acionista da Emissora: 


Contour Global do Brasil Participações S.A. 


Rua James Joule, n° 65. 16° andar, Sala 161, Parte B  


Bairro Cidade Monções, São Paulo -SP 


CEP 04576-080 


At.: Alessandra Marinheiro 


Tel.: (11) 3147-7100  


E-mail: alessandra.marinheiro@contourglobal.com 


C/C sandra.gorbe@contourglobal.com / juridico@contourglobal.com / tesouraria@contourglobal.com  


 


v) Se para o Banco Mandatário:  


Itaú Unibanco S.A. 


Aos cuidados da Gerência de Controle de Garantias 


Caixa Postal nº 67.521  


CEP 03162-971 


São Paulo – SP  


Email: controledegarantias@itau-unibanco.com.br 


Telefone: (11) 4090-1471 


 


Exclusivamente para o envio de documentos físicos e as vias assinadas deste instrumento e eventuais 


demais aditamentos com firma reconhecida (caso não sejam assinados digitalmente): 


 


Endereço físico:  


Rua Santa Vírginia, 299, Prédio B, Térreo, Tatuapé 


CEP 03084-010 


São Paulo - SP 


 


17.3.1 As Partes declaram que (i) as Pessoas Autorizadas podem assinar isolada ou conjuntamente 


em seu nome, conforme especificado no anexo de comunicações e (ii) este procedimento está de 


acordo com os requisitos previstos em sua documentação societária para a outorga de poderes e envio 


de ordens. 


 


17.3.2 As Partes reconhecem que existem riscos de segurança relacionados à transmissão de 


notificações por meio de documento digitalizado e autorizam o Banco Mandatário a cumprir as 


instruções enviadas como se originais fossem, bem como concordam, desde já, em não questionar a 


legitimidade de quaisquer instruções enviadas por meio eletrônico. 


 


17.3.3 O Banco Mandatário poderá colocar à disposição das partes sistema informatizado para envio 


de dúvidas, consultas e solicitações operacionais, bem como para envio de documentos em geral, 


incluindo, mas não se limitando ao envio de notificações  direcionadas ao Banco Mandatário nos termos 


deste contrato, o qual, uma vez disponibilizado, passará a ser de uso obrigatório pelas Partes e poderá 


substituir o envio de notificação por e-mail ora acordado, nos termos do comunicado a ser enviado pelo 


Banco Mandatário. 
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17.3.4 As Partes podem incluir e/ou alterar as Pessoas Autorizadas mediante envio de notificação 


escrita às demais Partes e ao Banco Mandatário deste instrumento, conforme modelo constante do 


Anexo I a este Aditamento. 


 


17.3.5 As Partes estão cientes e concordam que a alteração dos representantes será válida a partir 


do envio de confirmação pelo Banco Mandatário, momento em que os poderes dos representantes 


indicados no anexo de comunicação até então vigente deixarão de ser válidos. Para fins deste contrato, 


quaisquer notificações enviadas por outras pessoas que não as Pessoas Autorizadas não serão 


acatadas, exceto se devidamente acompanhadas de documentação que comprove os poderes de 


representação dos signatários. 


 


[...] 


 


17.8.1 As Partes e o Banco Mandatário obrigam-se a responder pela reparação dos danos 


comprovadamente causados por uma Parte à outra, ou a terceiros, conforme decisão judicial transitada 


em julgado, relacionados com os serviços objeto deste Contrato. 


 


17.8.2 Estão incluídos nos danos previstos no caput os gastos e prejuízos decorrentes de 


condenações, multas, incluindo as previstas neste Contrato ou a ele relacionadas, juros e outras 


penalidades impostas por leis, regulamentos ou autoridades fiscalizadoras em processos 


administrativos, judiciais ou arbitrais, bem como os honorários advocatícios incorridos nas respectivas 


defesas. 


 


17.8.3 As Partes e o Banco Mandatário acordam de boa-fé e de livre vontade que a obrigação de 


indenizar sob este Contrato, quando imputável ao Banco Mandatário, (i) será restrita aos danos diretos; 


e (ii) exceto nos casos de dano decorrente de dolo, fraude e/ou má-fé, será limitada ao montante 


correspondente a 12 (doze) vezes a remuneração apurada no mês anterior à ocorrência do dano, de 


modo que as Partes desde já renunciam, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer indenização 


em valor superior ao aqui previsto. 


 


[...] 


 


17.15. As Partes, por si, suas controladas, administradores, e, no melhor de seu conhecimento, por 


seus acionistas majoritários ou suas controladoras e funcionários com atuação no presente contrato, 


declaram estar cientes dos termos das leis e normativos que lhes forem aplicáveis e que dispõem sobre 


atos lesivos contra a administração pública, em especial a Lei nº 12.846/13, a FCPA  - Foreign Corrupt 


Practices Act e a UK Bribery Act, e que mantém políticas e/ou procedimentos internos objetivando o 


cumprimento de tais normas. As Partes se comprometem, ainda, a abster-se de qualquer atividade que 


constitua uma violação às disposições contidas nestas legislações e declaram que envidam os 


melhores esforços para que seus eventuais subcontratados se comprometam a observar o aqui 


disposto. 
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17.15.1. As Partes, em seu nome e funcionários com atuação no presente contrato, declaram 


conhecer e respeitar as leis brasileiras que dispõem sobre os crimes de lavagem de dinheiro, de que 


trata a Lei n°9.613, de 3 de março de 1998, alterada pela Lei nº 12.683 de 9 de Julho de 2012, e de 


financiamento ao terrorismo, previsto na Lei n°13.260, de 16 de março de 2016, bem como as leis e 


regulamentos de prevenção à lavagem de dinheiro dos EUA, na medida em que as atividades deste 


contrato envolvam as operações do Itaú nos EUA.  


 


17.15.2. As Partes estão cientes que o Itaú é uma instituição financeira sujeita a normas e regras 


específicas de prevenção à lavagem de dinheiro e combate do financiamento ao terrorismo e sanções 


econômicas editadas pelos órgãos reguladores e autoridades competentes, bem como a regras 


internacionais sobre o tema, e, em decorrência disso, tem política prevendo não poder se relacionar ou 


de outra forma negociar direta ou indiretamente com pessoas ou entidades (incluindo, mas não se 


limitando a órgãos e agências governamentais), nem atividades de apoio, que estejam (i) sujeitas às 


sanções administradas ou impostas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas, U.S. 


Departament of the Treasury´s Office of Foreign Assets Control (“OFAC”), União Europeia e Her 


Majesty’s Treasury (“HMT”) (coletivamente, “Sanções”¹), e/ou (ii) localizados, organizados ou 


residentes em países ou territórios Sancionados.  


 


17.15.3. As Partes declaram por si, suas controladas, administradores, e, no melhor de seu 


conhecimento, por seus acionistas majoritários ou suas controladoras e funcionários com atuação no 


presente contrato que (i) nenhuma dessas partes é direta ou indiretamente Sancionada, nem está 


localizada, estabelecida ou residente em países ou territórios sancionados; (ii) as atividades previstas 


neste contrato, incluindo, mas não se limitando ao uso de recursos fornecidos pelo Itaú ou a prestação 


de serviços ao Itaú pela Parte, não envolverão direta ou indiretamente qualquer pessoa ou entidade 


Sancionada ou localizada, estabelecida ou residente em países ou territórios Sancionados; e (iii) os 


montantes usados pela Parte para saldar suas obrigações ou de outra forma fazer pagamentos nos 


termos deste contrato não serão oriundos, direta ou indiretamente, de atividades em ou com qualquer 


pessoa ou entidade Sancionada ou localizada, estabelecida ou residente em Países ou territórios 


sancionados.  


 


17.15.4. As Partes se comprometem a comunicar o Banco Mandatário imediatamente, na 


ocorrência de qualquer violação material das previsões acima. 


 


17.15.5. Se o Banco Mandatário identificar a violação de alguma das previsões acima, as Partes 


deverão, desde que não violem as leis e regulamentações aplicáveis, cooperar em boa-fé com o Banco 


Mandatário e seus representantes para determinar se essa violação de fato ocorreu, devendo as Partes 


responderem prontamente e com detalhes razoáveis a qualquer notificação do Banco Mandatário, e 


fornecer documentos suportes a pedido do Banco Mandatário. 


 


17.15.6. Os recursos que serão utilizados não serão oriundos de quaisquer práticas que possam 


ser consideradas como crimes previstos na legislação relativa à política de prevenção e combate à 


lavagem de dinheiro e combate ao terrorismo.” 
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3. AVERBAÇÕES 


 


3.1 A Emissora deverá, às suas próprias e exclusivas expensas, obter a averbação deste Aditamento 


perante os cartórios de registro de títulos e documentos competentes do domicílio das Partes. 


 


3.2 A Emissora compromete-se a entregar comprovações das averbações mencionados na Cláusula 3.1 


acima ao Agente Fiduciário, em até 10 (dez) dias úteis contados desta data. 


 


3.3. Todos e quaisquer custos, despesas taxas e/ou tributos das averbações aqui previstas serão de 


responsabilidade única e exclusiva da Emissora. Não obstante, o Agente Fiduciário poderá, a seu exclusivo 


critério e às custas e despesas da Emissora, providenciar os registros e demais formalidades aqui previstas em 


nome da Emissora, caso esta seja omissa em providenciar os registros nos prazos aqui previstos, a qual 


reconhece desde já como sendo líquidas, certas e exigíveis as notas de débito que venham a ser emitidas pelo 


Agente Fiduciário para pagamento dos custos e/ou despesas correspondentes. A Emissora deverá reembolsar 


o Agente Fiduciário por tais custos e/ou despesas no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento, 


pela Emissora, da respectiva nota de débito. 


 


4. DISPOSIÇÕES GERAIS 


 


4.1. Todas as disposições do Contrato que não foram expressamente aditadas ou modificadas por meio 


do presente Aditamento permanecerão em vigor de acordo com os termos do Contrato. Em caso de divergência 


entre os termos do Contrato e os deste Aditamento, prevalecerão os termos deste Aditamento. 


 


4.2 O presente Aditamento será regido e interpretado em conformidade com as leis do Brasil. As Partes 


elegem o foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo como competente para analisar e julgar as 


questões oriundas deste Aditamento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 


 


4.3 As Partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante assinatura 


digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo de certificação 


disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10, 


§1º / da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil (“Medida Provisória 2.200”), 


reconhecendo essa forma de contratação em meio digital e informático como válida e plenamente eficaz, 


constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito.  
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4.4 Este Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicada, ainda que uma 


ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das partes 


venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebração deste instrumento é, 


para todos os fins, a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. 


 


Estando assim as Partes certas e ajustadas, firmam o presente instrumento eletronicamente, juntamente com 


2 (duas) testemunhas, que também o assinam. 


 


 


São Paulo, 09 de Junho de 2022. 


 


[restante da página intencionalmente deixado em branco]  
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(Página de Assinaturas Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária 


de Ações, de Máquinas e Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de 


Direitos Creditórios e Outras Avenças, Entre  Planner Trustee Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários 


Ltda., Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., Contour Global Do Brasil Participações S.A., 


Itaú Unibanco S.A. e Vht Gestão Empresarial E Participações Ltda. 


) 


 


 


 


 


____________________________________________________________________________ 


PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 


 


Nome:      Nome: 


Cargo:      Cargo: 


 


 


 


 


 


 


____________________________________________________________________________ 


SANTA CRUZ POWER CORPORATION USINAS HIDROELÉTRICAS S.A. 


 


Nome:      Nome: 


Cargo:      Cargo: 


 


 


 


 


 


____________________________________________________________________________ 


CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. 


 


Nome:      Nome: 


Cargo:      Cargo: 
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(Página de Assinaturas Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária 


de Ações, de Máquinas e Equipamentos e de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes de Autorização e de 


Direitos Creditórios e Outras Avenças, Entre  Planner Trustee Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários 


Ltda., Santa Cruz Power Corporation Usinas Hidroelétricas S.A., Contour Global Do Brasil Participações S.A., 


Itaú Unibanco S.A. e Vht Gestão Empresarial E Participações Ltda. 


) 


 


 


 


 


 


____________________________________________________________________________ 


VHT GESTÃO EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. 


 


Nome:      Nome: 


Cargo:      Cargo: 


 


 


 


 


 


____________________________________________________________________________ 


ITAÚ UNIBANCO S.A. 


 


Nome:      Nome: 


Cargo:      Cargo: 


 


 


  


 


Testemunhas: 


 


 


 


_____________________________________ 


Nome: 


CPF: 


 


 


 


_____________________________________ 


Nome: 


CPF: 
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ANEXO VII AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES, DE MÁQUINAS E 


EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE DIREITOS CREDITÓRIOS E 


OUTRAS AVENÇAS 


 


NOTIFICAÇÃO 


 


 


Ao 


Itaú Unibanco S.A. 


Att.: Gerência de Controle de Garantias 


ID nº:  


 


Prezados senhores, 


 


Fazemos referência à cláusula 6.3 do INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 


AÇÕES, DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE 


DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS, celebrado em       de       de      , entre  (indicar o nomes 
completo ou a denominação social do Credor e do Devedor) e Itaú Unibanco S.A. 


 


Solicitamos que os valores abaixo discriminados sejam retidos na Conta Vinculada (conta nº [ ] e agência nº 
[ ]) [e transferidos desta para a seguinte conta bancária:] 


 


Banco     Agência     Conta Bancária nº                          Valor 


    


                                        


 


 


 


Atenciosamente. 
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ANEXO I AO 2º ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES, 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS EMERGENTES DE AUTORIZAÇÃO E DE 


DIREITOS CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS 


 


 


NOTIFICAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE CONTATO 


 


 


Ao 


Itaú Unibanco S.A. 


Att.: Formalização  


CA Tatuapé 


Endereço: Rua Santa Virgínia, 299 – Prédio II – Térreo São Paulo – SP 


Bairro: Tatuapé 


CEP: 03084-010 


  


C/C 


[demais partes] 


 


Ref.: Alteração de dados de contato para fins do [Contrato de Custódia de Recursos Financeiros], 
celebrado entre [partes] em [data] – ID Nº 


 


Prezados Srs., 


 


Servimo-nos da presente para informar a atualização dos representantes, endereços e contatos da [parte] 
(“Pessoas Autorizadas”): 
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Inclusões: 


 


NOME COMPLETO CPF E-MAIL ASSINATURA 
AUTORIZADA 


 


 


   


 


 


   


 


 


   


 


 
O [-] declara que (i) o(s) representante(s) acima listado(s) pode(m) assinar [isoladamente/conjuntamente] em 
seu nome e (ii) este procedimento está de acordo com os requisitos previstos em sua documentação societária 
para a outorga de poderes e envio de ordens. 
 


Exclusões: 


 


NOME COMPLETO CPF E-MAIL 


 


 


  


 


 


  


 


 


  


 


 


Atenciosamente, 


 


 


(indicar a razão social e colher assinatura do seu respectivo representante, devidamente constituído) 
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INÍCIO TERMOS DE USO F.A.Q.


RELATÓRIO


RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura aprovado, em
conformidade com o padrão ICP-Brasil (Resolução CG ICP-
Brasil nº 182/2021)


Data de veri�cação
15/06/2022 14:32:36
BRT


Versão do software 2.8.1


Nome do arquivo


Segundo Aditamento ao


Contrato de Garantia


- Santa Cruz x Itau -


27.05.22.p7s


Resumo SHA256 do arquivo
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3


Informações da LPA


LPA CAdES v2


Informações de política


PA_AD_RB_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Assinatura por CN=EDISON VANER FURLAN
FILHO:***956658**, OU=PRESENCIAL,
OU=03726919000236, OU=AC SERASA RFB, OU=RFB e-CPF
A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=000001010757082, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado Modo escuro


AVALIE ESTE
SERVIÇO


 


EXPANDIR 
ELEMENTOS
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Caminho de certi�cação Aprovado


Política utilizada
PA_AD_RB_v2_3.der
(2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Estrutura da assinatura
Em conformidade
com o padrão


Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios/opcionais Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Assinatura por CN=DANIEL HENRIQUE
PASTRO:***830488**, OU=(em branco), OU=RFB e-CPF A3,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=20776537000155, OU=VideoConferencia, O=ICP-Brasil,
C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado


Política utilizada
PA_AD_RB_v2_3.der
(2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Estrutura da assinatura
Em conformidade
com o padrão


Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios/opcionais Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Assinatura por CN=JULIANO PIGLIERI
NETO:***248318**, OU=PRESENCIAL,
OU=33553510000145, OU=AC SERASA RFB v5, OU=RFB e-


Modo escuro


AVALIE ESTE
SERVIÇO


 


EXPANDIR 
ELEMENTOS
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CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=000001009811009, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado


Política utilizada
PA_AD_RB_v2_3.der
(2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Estrutura da assinatura
Em conformidade
com o padrão


Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios/opcionais Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Assinatura por CN=ALESSANDRA QUAGLIUOLO
MARINHEIRO:***116878**, OU=00250354001328, OU=(EM
BRANCO), OU=RFB e-CPF A3, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado


Política utilizada
PA_AD_RB_v2_3.der
(2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Estrutura da assinatura
Em conformidade
com o padrão


Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios/opcionais Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Modo escuro


AVALIE ESTE
SERVIÇO


 


EXPANDIR 
ELEMENTOS
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Assinatura por CN=ESTEVAM BORALI, OU=ADVOGADO,
OU=Assinatura Tipo A3, OU=Certi�cado Digital,
OU=30572116000166, OU=AC OAB, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado


Política utilizada
PA_AD_RB_v2_3.der
(2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Estrutura da assinatura
Em conformidade
com o padrão


Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios/opcionais Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Assinatura por CN=LEANDRO MOURA
MENDES:***488098**, OU=69170488000100, OU=(EM
BRANCO), OU=RFB e-CPF A3, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado


Política utilizada
PA_AD_RB_v2_3.der
(2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Estrutura da assinatura
Em conformidade
com o padrão


Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios/opcionais Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos Modo escuro


AVALIE ESTE
SERVIÇO


 


EXPANDIR 
ELEMENTOS
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Assinatura por CN=BOANERGES ANTONIO MACEDO DA
SILVA:***966908**, OU=PRESENCIAL,
OU=54751375000112, OU=AC SERASA RFB, OU=RFB e-CPF
A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=000001010331527, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado


Política utilizada
PA_AD_RB_v2_3.der
(2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Estrutura da assinatura
Em conformidade
com o padrão


Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios/opcionais Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Assinatura por CN=LEANDRO MOURA
MENDES:***488098**, OU=69170488000100, OU=(EM
BRANCO), OU=RFB e-CPF A3, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado


Política utilizada
PA_AD_RB_v2_3.der
(2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Estrutura da assinatura
Em conformidade
com o padrão


Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios/opcionais Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação Modo escuro


AVALIE ESTE
SERVIÇO


 


EXPANDIR 
ELEMENTOS
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Atributos


Assinatura por CN=VIVIANE APARECIDA RODRIGUES
AFONSO:***105798**, OU=(em branco), OU=RFB e-CPF A3,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=Renovacao Eletronica, OU=Certi�cado Digital, O=ICP-
Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado


Política utilizada
PA_AD_RB_v2_3.der
(2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Estrutura da assinatura
Em conformidade
com o padrão


Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios/opcionais Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Modo escuro


AVALIE ESTE
SERVIÇO


 


EXPANDIR 
ELEMENTOS
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